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MUNrCÍplO DE IUAZETRO DO NORTE

PODEREXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DISrENSA DE LICITAçÃo r.r 2021.05.20.01

OBJETO DA LICITAçÃO: Locaçáo de imóvel situado à Rua João Fereira
Lustosa, no 57, Bairro Santa Tereza, no Município de Juazeko do Norte /CE.,
destinado a atender às necessidades de espaço fisico de setores vinculados à

de Segurança Pública e Cídadanta

AMENTAçÃO LEGAL: Ârtigo 24, inciso X, da Lei Federal n." 8.666/93
suas alterações posteriores.

FAVORECIDO(A): JEMANO'S IMOBILIÂRIÂ LTDÂ, inscrito(a) no CNPJ

sob o n" 01.252.870/0001-10.

R(ES): R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) mensais, perfazendo o valor
global de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais)

Praça Dirceu Figueiredo, $,/no - Centro - CEP: 63.010-L47 * Juazeiro rJo NorteiCE - Fone: {88) 3566 10i0
site:'-vwvr.juazeirodonorte.ce. gov. br
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DTSPENSA DE LTCITAÇÃO No 2021.05.20.01

OBJETO: Locação de imóvel situado à Rua João Ferreira Lustosa,no 57, Bairro Santa

Tereza, no Município de Juazeiro do Norte/CE, destinado a atender às necessidades de

espaço fisico de setores vinculados à Secretaria de SegurançaPública e Cidadania

Autuacão

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o processo de

Dispensa de Licitação que adiante se vê, do que para constar, lawei este termo. Eu, Uelton

de Souza Cardoso, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

Jumeiro do NortelCE, 20 de

Uelton Souza
Presidente da CPL

2021

Praça Dirceu Flgueirecio, s/no - Centro - C[P: 63.010-147 - ]uazeiro do NorteiCE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce"gov.br
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SOLICITAÇÃO íI,€CAÇÃO DE IMOVELI

Juazniro do Norte/CE, LT de maio de 2027.

Senhor Presidente,

Diante da necessidade da locação de um imóvel que atenda as
necessidades da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania do Município,
vimos pela presente, solicitar o desencadeamento nos termos do inciso X, do Art.
24, da lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, caso haja concordância da
Assessoria JurÍdica do Município quanto aos aspectos legais, para a abertura de

\-/ processo de Dispensa de Licitaçáo voltado para Locaçáo de imóvel situado à Rua
João Ferreira Lustosa, rto 57, Bairro Santa Tereza., no Município de Juazeiro do
Norte/CE, destinado a atender às necessidades de espaço Íisico de setores
vinculados à Secretaria de SeguraÍrÇa Pública e Cidadania, sendo o mesmo de
responsabilidade da empresa JEMANO§ IMOBILIÁRIA LTDA.

Em nosso sucinto entendimento, o caso em questáo se enquadra
perfeitamente no dispositivo em que a lei classiÍica como licitação dispensável,
pois a locaçáo de imóvel afigura-se dentro da situaçáo prevista em lei.

Segundo a f,ei Federal no 8.666/93, em hipóteses tais, a
administração pode efetivamente rcaJizar a contratação direta dos referidos
serviços, mediante dispensa de licitação, conforme artigo 24, X do referido
diploma, verbis:

Art. 24. Ê dispensável a licitaçáo:

v
X - para a compra ou locaçáo de imóvel destinado ao
atendimento das Íinalidades precipuas da administraçáo,
cujas necessidades de instalação e localizaçáo
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja
compativel com o valor de mercado, segundo avaliaçáo
prévia.

A despesa está estimada em R$ 32.OOO,00 (trinta e dois mil reais)
mensais, perfazendo o valor global de RS 384.000,00 (trezentos e oitenta e quaúo
mil reais) e deverá ser classificada na seguinte dotaçáo:

Praça Dirceu Figueiredo. sino - Centro - CEP: 63.010-747 - luazeiro do Norte,;CE - Fonel (BB) 3566 1ü10
site: wwiv, juazelrodonorte.ce. gov. br
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JustiÍicamos a escolha do referido imóvel, visto o mesmo atender as
necessidades da Administraçáo, bem como pelo fato de que o município não
dispôe de imóvel proprio para o funcionamento da Secretaria de Segurança
Pública e Cidadania do Município de Juazeiro do Norte/CE, e por se tratar o
imóvel cuja escolha é adequada para tal Íim. Dessa forma, a Secretaria de
Segurança Pública e Cidadania do Município optou pela escolha deste imóvel,
após avaliação com emissão de' laudo técnico pela comissáo de avaliação do
Município.

No ato renovamos nossos votos de estima e alrúzade.

Atenciosamente,

Lucena Silva Matos
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

Ilmo(a). Sr(a).
Uelton de Souza Cardoso
M.D. Presidente da Comissão de Licitação.
NESTA

praça Dirceu Flgueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - luazeiro do NortelcE - Fone: (88) 3566 1Ü10
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ESTIMATIVA DE VALoR DE LoCAÇÃo uE BEM

IMOVEL URBANO

RESUMO

Esta avaliação tem por finalidade determinar o valor de mercado de um imóvel urbano

constituído de uma edificação localizada em um lote urbano, utilizando uma

conjugação de Métodos, sendo utilizado o Método Comparativo de Dados de Mercado

com homogeneização de fatores. (NBR 14653-2 item 8.3.2)

JUAZEIRO DO NORTE - CE

MARÇO - 2021

COÍúI$SAO OE LICITAÇÀO
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AVALTAÇÃo »n IMovEL URBANo

rNrnoouçÃo

A escolha do Método comparativo direto de custo para determinar o valor de

locação do bem no mercado deve-se ao fato de que foram encontrados imóveis com

características semelhantes ao avaliando. possibilitando a utilização do método para a

o seu desenvolvimento.

Diante do exposto, adotamos o método comparativo de dados de mercado com

tratamento por fatores para determinação do valor estimado de locação do

empreendimento. considerando apenas àárea construída/útil e utilizamos um ajuste por

coeficientes de localização, oferta, acabamento, infraestrutura e úrea, contidos na

NBR como forma de representatividade de ajuste do valor unitário por área, criando

uma equiparação de padrões entre as amostras.
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PREFEITURA MLINICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

1.0 _ SOLICITANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

2.0 _ INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA _ SESP

3.0 - OBJETO DA AVALTAÇÃO:

Avaliar um imóvel, com área útil construída de 1.480m'(UM MIL, QUATROCENTOS E

OITENTA METROS QUADRADOS), locada em terreno de aproximadamente 4.95Om'z(QUATRO

MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA MBTROS QUADRADOS) situado no cruzamento das ruas

Jose Mota Diniz com Rua João Ferreira Lustosa, Bairro Triângulo, no município de Juazeiro do Norte -
CE.

4.0 - FTNALTDADE DA AVALTAÇÃO:

Determinar o valor de mercado para devida LOCAÇÃO do imóvel em referência para subsidiar

o interessado.

5.0 - NIVEL DE RIGOR:

5.1 Grau de Fundamentação: A presente avaliação atingiu grau de Fundamentação, sendo

deterrnirradas a partir das Tabela 3 e 4, seção 9.2.2 da Norma Técnica NBR 14.653-21201l, confortne

detalhamentos e confi rmação abaixo.

qI\
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Com o TOTAL DE PONTUAÇÃO igual a 7 PONTOS (l+2+2+2), podemos confirmar o grau de

fundarnentação pela tabela demonstrada a seguir.

Tabela 4 - Enquadrarnento do laudo sêgundo seu grêu de fundamentaÇão no cãso de
utilização de tratamento por fatore§

PREFEITURA MLINICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Tabela 3 
- 

Grau dê fl.rndarnofttação nê caso dê utilizaçã(} do trôtàmsnto por fatorês

Itens2e4n0rTrínicno
nü §rau ll e cs demar
no rÍriilarnü n* grau I

5.2 Grau de Precisão: A presente avaliação atingiu grau de precisão II, sendo obtido comparando a

AMPLITUDE de 32,32 calculada pela equação dada por:

\,1

Graus I

Pontos minimas 10 +

Itens ohrigatnrios
Itens2e4nngrau
llt, ççnr os demar§

no rnínlnlo na grau lI

Todos. no r'*[nimo no
grau I

i-t -\,,,,r,) - (rKr,,,,.: x) .liil)
A

e a tabela 5 da seção 9.2.3 da Norma Técnica NBR 14.653-212011, confonne detalha

confirmação abaixo.
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PREFEITURA MLINICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Tabela 5 - Grau de precisão nos Easos de utilização de modolos de regressão linear

ôu do tÍatâmênto por fatorcs

Descriçâo
G.rÊlt

ili il I

Amplitude do intervalo de eoníiança de 8ü
-1,â em torno da eslimativa de tendência

centrat
:30 %

r,!

:,40% '= 5ü oÂ

\./

v

6.0 - PROCEDIMENTOS:

Para deserrvolvimento e detalhamento do presente trabalho avaliatório, foram adotados os seguintes

procedimentos:

/ Vistoria do imóvel e potencial geoeconômico da região;

'i 
Consultas sobre a atual situação da edificação

entorno do irnóvel avaliado;

7.0 _ CARÂCTERISTICAS DO TTrIÓVTT,:

Um imóvel urbano, consistente de uma edificação situada no cruzamento das ruas Jose Mota

Diniz corrr Rua João Ferreira Lustosa, Bairro Triângulo. no município de Juazeiro do Nofte, Estado do

Ceará. locada erx terrerlo corn locada em terreno de aproximadamente 4.950m'z(QUATRO MIL,

NOVECENTOS E CINQUENTA METROS QUADRADOS), e área construída de 1.480m'?(UM

MIL, QUATROCENTOS E OITENTA METROS QUADRADOS.

Quanto aos seus aspectos físicos, a edificação apresenta padrão de acabarnento ALTO, e conl

cômodos adequados para instalação de: Pista e Moto, Pista de Tiro, Vestiários, Alojamentos; Cozinha;

Rádio: Gabinete, Setor Jurídico. dentre outros.

a) Topografia: o irnóvel apresenta topografia plana;

b) Natureza do Solo: não infonnado;

c) Ocupação Atual: DESOCUPADO.

8.0 _ METODOLOGIA E TECNICA DO VALOR

Adotou-se o Método Comparativo de Dados de Mercado para avaliação e para u a"t"nri,r{ao

do valor de locação da Edificação, aplicando os fatores de tratamentos resultando, desta conjugação, a

estimativa pleiteada conforme alguns tópicos da NBR 14.653-2 da ABNT. Em suma, a equação

\ &' 5
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utilizada foi:

VL: (ATe +Ac) * U ou VL: (Ate)*U +(Ac) * U

Onde:

VL : Valor de locação; ATe : Área do terreno EQUIVALENTE; Ac : Área Construída: U : Valor

r-rrritário de alugLrel por unidade de área.

Para determinar o valor unitário de aluguel por área, foram feitos tratamentos estatísticos e

definidos padrões e parâmetros que se baseavam na localização, acabamento, índice de ofertas e

proporção da ârea do imóvel avaliando e da área das amostras.

9.0 - PESQUTSA DE VALORES E TRATAMENTO DE DADOS

A pesquisa procurou identificar edificações comerciais em ofefta de aluguel, situados na Região, junto

aos agentes de mercado, tais como: corretores, cartórios, Prefeituras Municipal, sites. entre outros.

9.I PESQUISA DE VALORES DB TERRENOS

Primeiramente foi feita uma pesquisa de mercado de aluguéis de pontos comerciais similares.

calculada a média por metros quadrados e, posterionxente. tratamento desses dados para ser atribuído à

estirnativa de mercado daárea construída do irnóvel.

AMOSTRA Área-m' Valor de aluguel

Amostra 0l 50,00 R$ 7oo,oo

Amostra 02 646,00 Rs 8.000,00

Amostra 03 336,00 Rs 5.000,00

Amostra 04 38,00 Rs 700,00

Amostra 05 250,00 Rs 4.000,00

Pelas boas condições de geologia, localizaçáo, padrão de acabamento LUXO, exi

poço. sisterna de proteção contra incêndio e urbanização local, foi escolhido o valor do preço

quadrado', após todos os procedimentos de tratamento de dados apresentado adiante, como

eqr-rivalente à 16,21 RS/m2

lTl
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r0.0 - DETERMTxaÇÃo Do vALoR oo rvróvu

Para a avaliação do aluguel do imóvel foi utilizado o método comparativo direto cotn

homogeneização por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método. o

imóvel avaliando é avaliado porcomparação com irnóveis de caracteristicas semelhantes, cujos respectivos

valores unitários (por m'?) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o (lritério Excludente de ChquveneÍ e o

tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) corn a

distribuição 't' de Studenl com confiança de 800á. consoante com a Norma Brasileira.

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores:

Fl: ACABAMENTO - Corrige os diferentes padrões construtivos das amostras ( Médio - Médio

baixo - Baixo - Alto - Luxo)

F2: LOCALIZAçÃO - Corrige a diferença relativa a localização das amostras em região mais ou

menos valorizada.

F3:INFRAESTRUTURA Corrige a diferença entre as infraestruturas das

amostras(Pavimentação, rede coletora de esgoto, urbanismos, lluminação Pública, etc)

F4: OFERTA - Fator de fluidez de transação mercadológica

F5: ÁREA - Corrige pelo Métod0 do Eng. Ségio Abunahman a diferença de áreas entre as

amostras e o avaliando

\
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Avaliação de aluguel por cCImparação direta com tratamento por fatores

Ilttrivel avaliar:clo

rMovEL LocALrzADo srruADo No cRUzAMENTo DAS RUAS JosE MorA DtNtz cou nun.toÃo
FERRETRA LUSToSA, BATRRo rRtÂruculo, trto vururcípto DE JUAZETRo Do NoRTE - cE.

Área construída: 1.480m2 Área do Terreno: 4.950m2

Vletodo entpree.aclo:

Para a avaliação do aluguel do imóvel fol utilizado o método comparativo direto com homogeneização
por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é

avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores

unitários (por m'z) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se oCritério Excludente de Chouvenete o

tratamento estatístico fundamentou-se naTeorio Estotística das Pequenas Amostras (n<30) com a

distribuição 't' de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira.

A amostra desta avaliação foi tratada com os segulntes fatores:

F1: ACABAMENTO

F2: LOCALIZAÇÃO

F3: INFRAESTRUTURA

F4: OFERTA

F5: ÁREA

\À
8
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Irnoveis ;urrostrados para comparação

lmóvel 1:

IMoVEL LoCALIzADo NA RUA SAo JoRGE 597, SÃo MIGUEL, JUAZEIRo Do NoRTE

Área: 5om2

Valor: RS700,00

Valor por metro quadrado: RS14.00

Fator de homogeneização ACABAMENTO: 0,90

Fator de homogeneização LOCALIZAçÃO: t,4O

Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA: 1,,10

Fator de homogeneização OFERTA: 1,00

Fator de homogeneização ÁREA: 0,65

lmóvel 2:

IMOVEL LOCALIZADO NO BAIRRO PLANALTO SECA JUAZEIRO DO NORTE-CE.

Área: 646m2

Va lor:

Valor por metro quadrado:

Fator de homogeneização ACABAMENTO:

Fator de homogeneização LOCALIZAÇÃO:

Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA:

Fator de homogeneização OFERTA:

Fator de homogeneízação ÁREA:

Rs 8.o0o,oo

Rs 12,38

0,85

t,20

1,00

1,00

0,90

I
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Folha
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lmóvel 3:

IMOVEL LOCALIZADO NO BAIRRO PLANALTO SECA JUAZEIRO DO NORTE-CE.

Área: 336m2

Valor: RS5.OOO,OO

Valor por metro quadrado: RS 14,gg

Fator de homogeneização ACABAMENTO: O,gs

Fator de homogeneização LOCALIZAÇÃO: L,zO

Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA: 1,OO

Fator de homogeneização OFERTA: 1,00

Fator de homogeneização ÁREA: O,g3

lmóvel 4:

RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES 1394, FRANCISCANOS, JUAZEIRO DO NORTE.

Área: 38m2

Valor: RS7SO,OO

Valor por metro quadrado: RS 1g,42

Fator de homogeneização ACABAMENTO: O,9O

Fator de homogeneização LOCALIZAçÃO: 1,30

Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA: 1,30

Fator de homogeneização OFERTA: 1,OO

Fator de homogeneização ÁREA: 0,63

.í 10
Í-»
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lmóvel 5:

Av. Castelo branco, 2330, Limoeiro, Juazeiro do Norte

Área:

Valor:

Valor por metro quadrado:

Fator de homogeneização ACABAMENTO:

Fator de homogeneização LOCALIZAÇÃO:

Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA:

Fator de homogeneização OFERTA:

Fator de homogeneização ÁREA:

Valores homogeneizados (Xi), em ItSim']

Média: X =:(Xi)/n

X = L4,74

Desvio padrão: S = V(I(X - Xi) 'z)/(n-1)

S = 3,s8

250m2

Rs4.ooo,oo

Rs 16,00

0,90

1,30

1,30

1,00

0,80

\-/

'l'abela de hr:mogeneização

mOvel is/r' Fl F2 F3 F4 F5 R$/m'homog.

L 14,00 0,90 L,40 t,to 1,00 0,65 12,6L

2 12,39 0,95 7,20 1,00 1,00 0,90 L1,36

3 74,88 0,95 7,20 1,00 1,00 0,93 72,60

4 1,8,42 0,gO 1,30 1,30 1,OO 0,63 L7,65

5 16,00 0,90 l_,30 1,30 l_,00 0,90 L9,47
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VeriÍicação cios valores pelo Criterio Excludente de Ciranvenet;

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico
(VC), fornecido pela tabela de Chauvenet.

Ouseja:6= lXi -Xl/S<VC

Valor crítico para 5 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,65

(amostra pertinente)

(amostra pertinente)

(amostra pertinente)

(amostra pertinente)

(amostra pertinente)

;0Ídri§$40 DE LtctTAçÀc

Êdhr "16§,

t, t2
Jtc'

Amostra 1: d = | 72,6L - 1,4,741 f3,58 =0,59 < 1,65

Amostra 1: d = | 7t,36 - L4,741 /3,58 = 0,94< 1,65

Amostra 1: d = 1t2,6 - 74,741 /3,58 = 0,6< 1,65

Amostra 1: d = | 77,65 - 14,741 f3,58 =0,81< 1,65

Amostra 1: d = | 79,47 - 14,741 f3,58 = L,32< 1.,65

Cálculo da amplinrde clo intervalo de confiança:

\.1

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor
tem 80% de chance de se encontrar.

Eles são determinados pelasfórmulas: Li = X- tc * S/V(n-1) e Ls = X +tc * S/V(n-l),

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 4 (n-1)
graus de liberdade.

Limite inferior do intervalo de confiança (Li):

Li = L4,74-1.53*3,s8lv(5-1) = 12,00

Limite superior do intervalo de confiança (Ls):

Ls = 134,74+1.53*3,58/V(s-11 = 77,q8

Clálculo do campo cle arbítrin:
Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em

aproximadamente tO% em torno da média. Campo de arbítrio: de RS13,27 a RS16,Z1

Tomacla cle decisão sobre o vak:r unitário do aluguel do imóvel avaliando
Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio.

Como não há valores dentro do campo de arbítrio e pelas boas condições de geologia, localização, padrão de

acabamento LUXO, existência de poço, sistema de proteção contra incêndio e urbanização local, foi escolhido o valor
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do preço por 'metro quadrado', após todos os procedimentos valor unitário do aluguel do imóvel avaliando: RSl6,21

RESULTADO FINAT

Terreno(m2) 4.950,00

Área Constuída(m2): 1.480,00
Área de Terreno AJUSTADA de acordo
com item 5.7.3(h) a NBR t2.72í-l lmzl:

495,00

Área Tota! Equivalente(m2!: 1.975,OO

Valor final : Valor unitário x irea equivalente
Valorf,rnal : R$16,21 * 1.975,00 : R$ 32.014,75
Valor do aluguel do imóvel avaliando: R$32.000,00

11.0 _ CONCLUSÃO

O aluguel do imóvel avaliado, com base na metodologia descrita e promovendo

arredondamentos permitidos pela Norma NBR 14.653,vale:

Observações:

\-/
um Engenheiro Civil;

Juazeiro do Norte - CE, 29 de Março de 2021.

Responsáveis técnicos pela Avaliação:

-Àt,rr* V/.Xr"{lÂâ ú\ *
Akiro Meneses Chikushi

Engenheiro Civil
RNP: 1800619243

n"og"I. §"[^" l[.^
Antônio Rinaldo de

lL
Jr

Engen
CREA

Civil Engenheiro

32.000 E DOIS MIL REAIS

C

44979 RNP: 1816491390

13
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PREFEITURA MUNICIPAL DEIUAZEIRO DO NORTE
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

ANEXO I
DocuMEnr,rçÃo rorocnÁrrcA DAS AMoSTRAS

AMOSTRA 01

;i;i,iiir,r'::
..rüifr'l l

RUA SAO JORGE 597, São Miguel, Juazeiro do Norte.

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/comercial-para-aluguet-em-sao- miguel-2921254938.htm1

AMOSTRA 02
\-/

riiti ir iLLiti l'i'ri':'i:

á t
ENDEREÇO: PIANALTO, JUAZEIRO DO NORTE-CE.

t4

I

"pI
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https://www.magnopedro.com.br/imovel/galpao-para-alugar-64Gm-por-80ü)-mes-planalto-juazeiro-do-norte-ce/GAOq)4-

MAHH?from=rent

AMOSTRA 03

ENDEREçO: PIANALTO, JUAZEIRO Do NORTE-CE.
httpsli/rvww.maenoredro.tom.br/imoveUgatpao-para-alugar-336-m-por-5§00-mes-p!analto-iua1q.!ro-do-norte-ce/ffiH?Íram:I

AMOSTRA 04

\-/

RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES 1394, Franciscanos, Juazeiro do Norte.

https://www.imovelweb.com.br/propriedâdes/comercial-para-aluguel-em-franciscanos-1002463072.html

15
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AMOSTRA 05

Av. Castelo branco, 2330, Limoeiro, Juazeiro do Nortehttps://www.imovelweb.com.br/propriedadesiponto-comercial-na-av-

presidente-castelo-branco-2938453 147.htmt

\-/

16
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ANEXO II - IMÓVEL AVALIANDO

LOCALTZAÇAO

FACHADA INTERNA
\./ r ,l'i'

\

ft 77

,.::

: ::1, :

-. n. *
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FACHADA PRINCIPAL

Entrada - Porta em BLINDEX

e

C0í'lissll q 0f Lt CtiA CÀ0fúí.ttfl&*'

. .'.',,."'feq

,i

Entrada - Porta em BLINDEX
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üüÍüis§À0 DELI0ITAÇÀ0

roiirrri$a**

,.::)

BANHEIROS COM DE GRANITO E

REVESTIMENTO EM PORCELANATO

PISO INTERNO EM PORCELANATO

irÍS

tíl

,-§

PORTAS EM MADEIRA DE LEI

';

i
l.

COPA COM BANCADA EM GRANITO E

REVESTIMENTOS EM PORCELANATO

\

*
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA SECRETARIA DA FAZENDA

I üüÍüis§Ào 0E LrctTACÀ0

foilnfi' &&-**
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Ceftidão Negativa de Débitos Estaduais
No 202102483449

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lOSl2OOl

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
x * * * * * * * r( * * x( * * * * * * * * * rF * * * x r< x * *< * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * x * * * * * *

cNP' I CPFz

28.s37.100/0001-70

RAZÃO SOCIAL:

X****X * ****XXX******rk*** ************ * * *XX***** ********** * *)t<X

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
fnadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar,
foi emitida esta ceÊidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM tL/Ost2O2r ÀS 13:54:3O
vÁlrol ATÉ rolosl2ozt

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

\./

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/intemeUcertidao/emissao/certidao.asp?ca=4P6389858?8??88;3A7A7B3A58788>8@8574@9788?4?58788>8@858... 111
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Consulta Regularidade do Empregador

1"r i..:, 1 

-i 
;:: i

v

CâTXâ
..a-t x,a- [ü*Nt:rr,t ;r]A F É DE R/LL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 28.s37.100/ooo1-70
RAZãO SOCiAI: MEGA ADMINISTRACAO E VENDA DE IMOVEIS CA

Endereço: R CATULO DA PAIXAO CEARENSE 13s LOJA 03 / TRIANGULO / JUAZEIRO DO
NORTE/CEl6304t-r62

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presenrte Ccrtificado não servÍrá de prwa contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com,o FGTS.

Validade: 27 I OZI 2021 a 281 03 I 2O2t

Certificação N ú mero : 20270227 03 5024 3 03 1 83 57

Informação obtida em lt/03/2021 13:30:21

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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folh?PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETARTA DE F|NANçAS -SEFIN

cennoÃo posrnvA EFErro NEGATva tuóvel

N" 2021000529
rNsc. Do rMóvEL 0000025894
ENDEREÇo RUA JOAO FERREIRA LUSTOSA, s7

SANTA TEREZA CEP:

LOC.CARToGRAFToA 01.09.067.0433.00000

REF. LoTEAM 049 DESMEMBRAMENTO MIRTES FEITOSA QDA Lote

REF. CONDOM.OOO BLOCO APT/CASA/LOJA

MATRICULA / REGISTRO CARTORIO

DADoS Do ooNTRIBUINTE oU RESPoNSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

25894 - JOSE ENIVANDRO MARTINS ALVES

EndeÍsço

AV. AILTON GOMES,02174

PIRAJA JUAZEIRO-CE CEP: 63í8OOOO

No. Requerimento

202L000528 / 2027

Testada

Protundidade

Area total Terreno
Area da Unidade

Area total Edificada

í39,00

36,00

5.004,00

620,00

620,00

v

Documento

C.P.F. : {61. 37L.57L-12

Natureza jurÍdica

Pessoa Eisica

CERTIDÃO
CERTIFICAMOS (Conforme art. 178, §3" E 54",I, da Lêi Complêmentar n" 93/2013) que,

consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema da CND, desta Secretaria de Gestão,
rel-ativamente ao Imóvel- acima indicado, até a data e hora em epígrafe, constatamos a exístência de

DÉBITOS NÃO VENCIDOS.

O referido procedimento abrange todos os débitos trj.butários do imóvef para com estê Ente
Federativo, não havendo obste para a emissão desta Certidão, pelo prazo estabelecido em Lei
Municipal, por restar legitima a cobrança de possíveis créditos compl-ementares não abrangidos por
esta CPD-EN.

JUÀZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE MARÇO DE 2027

Esta certidão é válida por 030 dias contados da data de emissão

VAUDAATÉ: UIUNO2I

coD. VAL|DAÇAO 2021000528
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SEGRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

vauolçÃo DE ceRnoÃo

Esta CERTTDÃO POSITIVA EFEITO NEGATIVI ttUóVet fol emltlda pelo Slstema SEFIN Onllne sendo vállda atá 041O4121

JUAZEIRO DO NORTE4E,06 DE lulARçO D82021

No: 202í 12021000528

DOCUMENTO: C.P.F.: 461.371.571-72

DATA DE EMTSSÃO: 06t03t2021

CERflDÃO VALIDADA VtA INTERNET
em 06/03/2í às 12:26:íí
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RepúeucA FEDERAnvA Do BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA PEssol .luRÍorcl

JEIiÀTIO§ ffi'HI,IARIA LTDA

(l{or€
JETAIIO'S ITOBIIIARIA

FOÊIE

E

6üí0-24í - Goapllr r vrnde de lmóvolt prúprlo.

g&10-2{2 -Àlugll.l ô lmóvcb pÉprior
6E í0fi3 - LoúqÍllnto dê lmóvslt FóPÍÍoc
Cü.224.00 - G.do. ldmlnhtÍrção th proptudrde |tnobÍlátL

E

206{ -§ochdrê EtrFresád. Llmltldt

LO@ADq,,RO
AVALTOT GOiIE§

M"ERO
2171

coi§r€MEtÍfo

CEP

6iL0m{00 PIRAJA
uur{rcIno
JUAZEIRO DO TORTE

E*ôÉFEço ErEÍf,ôôoco
(88) 33126500

ATNíA 0t 1í12005

o ÍAúsnu ÇÃoEttPEiclÂL

NIJTERO DE FTSCRçÂO

otJãl.tr0r000t'í0
TATRIZ

COHPROVAHTE DE INSCRçÂO E DE SÍTUAçÃO
CADASTRAL

DATADE ABÉFTURA

0ír08rírsô

w
CE

\-/

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 da &l:embro de 20í8

Emitido no dia 05il0U2021 às 18:47:30 (data e hora de BrasÚa). Pâgina:111
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Sítuação Cadastral lutÂú 1 Situàçáocadástrâl

o
Cadastro encontrado

lÉ1<íi{lo:1085.112
Do{umenÍür 01.252.870/0tJ01 -10

8árâo 5* iàl ,EMÂNO'S lMOBlLtÀilA LmÀ - Mf
SitHçác â Empíê35:,4nVO

\./
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Dúvidas mais Frequentes I lnício lV- 1

§ltuoção de Reguhridode do
Empegodor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição : 01 .252.870i0001 -1 0

tlazão social: JEMANOS IND COM IMP EXP LTDA

Resultado da consulta em 09/0312021 11:28:43

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

o uso destas informaçôes para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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0i

pelo contribulnte,
OBSERVAflO: Os dados acÍma são baseados em infonnaÉes fomecidas

estando suieÍtos a poeterior conftrmafro pelo Fisco

Data da Consutta: 9l,3l,2021

Voltar para seleção de contribuinte
Àààssar cadastro de outro Estado
Voltar à Página da SEFAZ-CE

;+

Consulb Pública ao Cedastlo do
Estado do Ceará

STNTEGRA/rCMS

GIIPJICPF; a1.252.8701000Í-10
lnecrição
Estadual:

06.9727E0-5

Razão
Social:

JEMANOS IMOBILIARIA LTDA

Logradouro: AV AILTON GOMES DE ALENCAR

ilúmero: 02174 Gomplernento:

Bairro: PIRAJA

Município: JUAZEIRO DO NORTE UF: CEARA

CEP: 63.020{00 Telafone:

CNAE Fiscal Prlmárlo:
478900í - Comércio varelista de suvenires, bijuterias e

artesanatos

CNAE Flscal Secundárto:

Situação Gadasúal Vlgente: EXCLUIDO

Data de lníclo de Ativldade: 2516119%

Data da Sihração Gadaatral: 231212018

NORMALReglme de Recolhirnento:

Credenclamento anteciPado:

t{AoObrigado a NF.a:

Data ilF e;

1t11201s

Obrigado a EFD:

Data Obrigatoriedade EFD:

NAOOpgão SimPles:

NAOObrigado a GT+:

Data Obrigaüoriedade CT'e :

SIM
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mnsrÉmo DA FAZENDA
Secrctarla da Receib Federal do Brasil
ProcuradodaGeral da Faaenda Nacional

cERnDÃo NEGATIvA DE DÉBmos RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍVIOI ATWA
DA UNIÃO

Nome: JEMANO'S lMOBlLl,ARl,A LTDA
GNPJ: 0í .252.870/000í -í 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍúdas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que úerem a ser apunadas, é certiÍicado que

não constam pendênciás em seu nom€, relativas a créditos fibutários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasíl (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) Junto à

ProcuradoriaGeral da Fazenda Naçional (PGFN).

Esta cerüdão é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federaüvo, para

úoto" órgãos e funáos públicos da administração direta a eh vinculados. Refere-se â situação do

sujeito passiiro no âmbito ãa RFB e da PGFN e abrange- ÍncJu{vq as contribui@s sociais previstas

naL a!íneas 'a' a'd'do paÉgrafo úníco do art. 1í da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://rÍb"gov.br> ou <http:ir\^,'{Yw.ffi .gov.be.

Certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211O12A14.

Emitida às 10:19i9 do dia OglO3t2O21<hora e data de Brasília>.
Válida até O5lO9t2O21.
Gódigo de controle da certidão: B399.C7FC-B46E.A1AG
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este docrumento.

c0ÍúissAolE LtCtTAÇÀo

foiinfi'53v
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CERIIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS IRâBàLEISTÀS

Nome: JEMANO'S IMOBILIARTA LTDA (!ÍATRIZ E PILIATS)
CNPJ: 0t.252. 870/0001-10
Certidão n" : 8221'174/202L
Expediçáo: 09/03/2A21, às 1-0 :54 : 08

Vaiidade; 04/A9/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que ifEUÀRO'S IIIOBILIÀRIÀ ÚTDÀ (llÀTRIZ E FIÚIÀIS) ,

inscrito(a) no CNP,f sob o n" Ot.252.8?0/0001-10, nÃO COUSTÀ do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de juJ-ho de 2011, e

na ResoIução Administrativa n" 1,470120L1 do Tribunal Superior do

Trabalho. de 24 de agosto de 20tL-
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabil-idade dos

Tribunais do Trahatho e estão atualÍzados atê 2 (dois) dias
anteriores à daEa da aua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais'
A aceitação desta certidão condiciona-Se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Jnternet (http z / /www. tst - jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

nrFoRr{}çãO UIPOr(tàItltE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença cond.enaEôria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recoLhimentos previdenciários, a honorârios, a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçáo de acord.os firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'

., : --_: É l:.:;i:;i-:--:: í:' i--i'..:Í.;:::. f r
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AÊTTIUO íTO EONTRâTO St}TI*t. Dí{ FIRHâ! 'JEI'IâNü,S INDUSTRIA TO}'TERCTO

IHfÍIRTÊçfrO E EXPÚTT*C?§O T.TDfi" TO âDITIUÍ}

JIISE E*IUÁHDRO I'IARTINS ALVES, hras í lei ro, solte iro' ma i or, trotlÊr-
s iant'e, enrtador da cÊdula de ident idade sob no " A73.ABZ. S§P-tlF,

leiro, çolteiro, maior, índustr ial' portador da cêdula de ident Í-
dade srrb no, 537.?3?" SSF DF e CPF No" ?,79.3.?ã.831-87' amhoÉ re-
sidentes e domiciliados nÊgta cidade de Juazeirs do t{orte-Ee a
Rrra da Êonce i si{o, 6ttB, Apto . ?O3, ún i cog cofiiponenteE da eDpresa
a.rp s i ra sob a denom i naçHu =oc i al de: 'JEIíÊNU 'S INDUSTR Iâ E COffER-
CIO fffp8RTâçfrÍ] E EXPORTAÉ§0 t.'fDêr', eÉtabelecida nesta cidade de
Jrragelra da Nerte-'Ee a êven ida Êri lton Gomesr 2L74 ' devidamente
registrada nesta iÍl'f Jrrnta Conercial da Estado do Cearà sob nc,.
g3.POO -â99?fr2 por deçparho de 17 "Oé-qá Em comum acordo reÊolvem
atlterÉ-Io e $ fazem mediante as Éeãrrintes cláusulas e condiçÜe'g;

PRIIÍEfftAr t! capital social q,re Erâ RS r0.AOO"A0 (Dez mil reais)'
eleva-ge âgra R:6 3g.AíbO,ü$ (trinta ui 1 reais), Eendo a diferenea
ds R5 ?O.OôQ,$O (Uinte miI reais), integral izados em mseda cgr-
rente {i viçente no país, da segr,tinte formal
A) J0§if EilIUÊF.IDRO líânTINS ÉtLUEs cotas postufdas; RS 3"QÜO,OO
Eotas intneral i=adas nest* datal,... ! r ' t. ', ,Rl[ 7.AOQ,ÜA
Tntal de suas cstas de cepitalã ,',R5 LO.OOO,6@
fj) I'IêNBEL ENIUâI.DB I'iÀRTINS ÊLUES crtaE troÉsuf das:B6 7.OOO,OO
§atag integral izi*das! D, r ! E.,. r '. i *.....RlÉ 7A.$OQ,AO
Tsta} de EuaE cotass.-,- .1",.R5 2*.AÜA.&O
Tgtal geraS do atrral repital gociatr,.o.-.-r....,RlS Aç.QAO,00
(trinta mil reaiÊ).

SEH.J}.|Dâ.' As dema is rl*usulas do contrato soc i al que nâo foram
direta ou indiretamente modificadas por este aditivo Ptrmanecerâo
glH ÉIEriú vigor.

E, por es;tar€m irrEtos e contratados assinam o trreEente
irrstrunrento en (O3) trêE yias de igual teor e forma' na FrÊ5enEa
de duaç teçtemunhag idÍlnees' sÊndo que e Pr imeira via deverá f i-
raí arquivada na Junte Corsrrcial do Estado do Ceara e as demaís
devolvidaE para usÍl dos s*cios cflm aÍi anotaçfres na forma da lei '

\./
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âIIITIUCI âO COHTRATO §OCIâL Dâ FIRI{A: "JEl'lâl{-O'S INIU§TFIA Cü!'ÍEREIE
Il{FBRTâçf,ü E EXPOETâçâÍ} LTI}â" Êo âDITIU0

JOSÊ ENfUÂl{IlEÍl l'tâRTII-l§ âLUES, brasileirs, solteiro, f,ãior, Eorrr*
eíante, portador da cédula de ideatidade seb no - 973.B,8ie, SSF-IIF,
e ÊPF ne- 461.371 .ã7L-7?, e t'lâNÍ]EL EHIUâLDB I,AETIH§ ÊLUES, braEÍ*
leiro, =olteiro, aaior, industrial, portador da cêdula de ídenti-
datle Eob no. 537.?3?, SSP DF e GPF Ho. e79.3ê5-831-Ê7r Rmboe rÊ-
sÍüentes e domíciliados neEta cidade de Ju.azeiro do l.lorte-Ee a
Rua da Conceição, 6ê8, âpto. 9O3, úniras trBtrPonentes da EtsprÊse
qne gira s$t a denominação socÍal dE:-JEtlâHt)"S IHIIU§TRIâ E Ê[tttER-
trIO trlíPtrRTâçãO E EXPSRTâcãO LTDâ", egtabelecida nesta cidade de
Juazeiro do Horte-ÊE a âvenida Ailton ÊoseE ' 3,L74, deuidasente
regíetrada neEta t{[t Junta Cegercial do E=tads do EEará ssb ítt].
e3.eOO.ó??Ê59 por despacho de L7 -Oó.96 tr EoEUF aeordo resolvem
alterá-I€l e Ê fazen nediante aE seguintes cIáugulae e condiçães:

PRfHEIRÊ: Entra na sociedade a gÉeia UER0HICA ENI I{ÊRTIHS ALUES,
brasileira, solteir-a, neior-r Eolnerciante, portadora da cÉdula de
identidade sob nq 1.371.741 - §§P EE e EFF Hq 777.EeL.37í-7e,
regi,dente e doriciliada nesta cidade dE Juaueiro Éo Horte*'CE, à
Eua Conceição, óá8, aPtB. ?â§.

sEEil.rHIIà: RetÍra-se da sociedade o sócio JOSÉ ENfUâHDRU I'IAETI$|§
ALt ES, trangferindo sueÉ cotas de capital ne PrôPtlrção de 5,OX
(Êinquenta por cento) ef, Éua totalidade para UEROHÍCA El-{I I'IâRTII'IS
ALUES e lr[âl{OEL EHMLIIÍ} }tAÊTItlS âLUES, dando Flena seral E irre-
vogável quítaçâe no ativo e Passlço.
Parágrafo tlnico: O sócío VERÊI|ICA ENf HâRTINS *LUES, declara nHo
estar incurso el nenhur criue Frevísto er leí que e imPêca de
exercÊr a atividade sercantil.

TERCEIRâ: Cere a retirada de JCI§É ENIUàllIlRU ItâRTIHS ÊLUES,
entrada de VER0NICâ EHI I'ÍARTIN3 âLUE§, o eapltal socíal fica
=ic dietribuído:

Eê

ãÉ-

â} I.IAN$EL EHTUâLI}8 FTÊRTIH§ ÊLUE$, cgtas POEEU{dAS.
Eotas recebidas de JtlsÊ ENIVÊNBRO l.lâRTiH§ âLVES: - -

Total de suas Eotas de capital
\./ B) UER0HICâ EHI l'lARTIltt§ ALUES cetag recebldag de JS

ÊÉ EHrVêilDRO ttARTrhtS êLUE§}: .. -. . . .

Tota1 de ssas cotas de caPital:.

ea -000,4o
5.0a4,*ü

e3.0Qü,bü

5 -0sô,o+
1.oêo,ao

Totrl geral do atual caFítal soclal: . -.
tTrinta sil reaiE)

ga.Qqo,Q0

SUARTA: âpartir desta data apenes o sótio l'tâN0EL EHMLE0 I'ÍARTIHS
âLUES terá dtreíto e umâ retirada *ensal a título de pro labore.

ÊlJIl{Tâ: â gerência da Eociedade será exclusiva do sócio I'iAF|SEL
EHMLDÉ }{ARTfNS áLUE§, aciua qu*liftcade.

.L
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EEXTâ: As dàmais cláusuias do centrato social quÉ não foran
direta ou indiretanente eodificadas por este aditiva FErileneceris
em pleno vígor -

E, FOr estarem Justos E contratades a stnen o Presente
ingtrumentO em (03) trÊs via= de igual teer E forna, nã Pres€nEã
de duas testenunhae ídôneas, ÉeÍrde qIrE e Prímeira vía deverii 'ri*
caÍ arquiirada na Junta Eonercial do EsiadO do Eeara É es derais
devalvÍda5 pare usq dos Eócios trôíf, a§ anotaçEeg ne forea Éa le:.

Juazeiro de H Ce, E narço úe L?Ç7 -

JrI§É H5 ALVES ^

I-ÍáETIHS àLUES .
\,/ /r."

TesterunhaE

Fco- Leite de O. Filher

ticero 6a1vão Ribeiro

- VERôHCâ EÍ{I |'{âRTII{§ ALçtEg

'1{.?

V,

:

(:
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ÊaITrUA âG üúHTilATS S0CIÊL ilil FIRFIâ; "tEFíâtlE'3 I}IDUÊTHI,I CüFIERÊIA
ifiP0ftTÊÇffi E EXFffiTÊçFiü L1'Spt" 3g ÊDITrUa

FiêtigEL €r4IU*L§ü F'ÍâRTII.IS ÊLUES:. bra=íLeírau *{}lteirso rnaisrs irr-
rJi-tstri*ln pertadar da cd.dr"tla de, icientídade seb nc* 557.?3?" SgF'
DF e CPF i,io- 2??-3Ê=.ê31-87 e UF-ft8l.iICÊr EHI FiÊEIIHS ALLIE§r braeá-
leira, scrltei.rao fiãáero ct:rrerciarrle" prrr-tsd*ra d* cÉrJr-tl.a rte idsrr-
tid*de sah nE 1..375.74;l-SÊF*te e' CPF ng 777-561-371-7E anbrr= rÉ-
e,identes e dtynj.ciliadr=s nest* cidede de Jr.tazeir-cr do f.lcr'+-e-Ce fr
F3-tg da tonceiçãe, ÉéSF &pt«:, ?Ô3:. (rnicss cütrpÇrr.g,rtteg cla er,rprPEã
que gil.ir scrb a de'*smin;tgãc :'r-rt--i*l de; "õEFiÉiHE'§i IN§USTRIÊ E Cü-
f'lERtlti IFIFüRTÊFHB E EXí!ültl'É!çHü LTDÊ", e=tabelecid.r nEÉtE{ cidede
de Juxzsrir-s da l"iarte-Ce a A'.r- Êrilton Garnee. 7L74n deuidarnents
registrada ne=ta FIFI Jrtnt.a Cc.rnerciaL dcr E.stacic, cls üeará ssh ng
Ê3-Eti+-6??EFe pcrr despa*:hc d*s 17-*á"?& er: cc*iLt{n acordci r-'*=r:1uerr:
alterá-Ltrí e G faeenr rnediarzts as eequintss clntt-rgttlss e cr:nciiptit=s;

PEIT,lEl,lAr Hntra r,ã Eüãisdad+r o sÉritr JDSE EHIIJÊ14PRü I'iÉiÊTIhlS AL-
VES. bragileiron so1teinr, írraíclr" cc'íoerci,arÍte. pr:rta,dar da cÉdttla
çie iden'tÍdade s,ob ntr Ê73.êA?*.9§F-ilF e CFF ngr 4á1-3"1-:.7-t'-7iÊ!, re-
gidente e dgrriciliadr= rres,t.i cici*der cie Juazeirt: de i'larte-Cen à itua
de Concei.çtro, á6§r áFtÊ- 9Ô3-

§EGlJFi**: ftetira-ee d* eocíedade s.t --écie UEF.tt'.lIf-ê Ei-iI FIAETIi'}S *i--.
VE§? tre{neferinde stras catas de cepital ern =;ua tctali.dadt* no vs-
1=r de RlS 5-OO'3n'3Õ tCinctl rnil reeig) p.rra JSÊE El.iIUâl.li'F{fi Í'lÊrltTfi'i:;
riLVE§o dando p1en.* geral e irrr!,vcagá,vei quitação n{3 ative e p**E'i-
\t(3-
PêRêGÊàFG lllNltrü; ü séris J$§H Ey{i:VÂ$DÊü Í'lâftTIHS ÊrLUEÊ' dsçlarx,
nãcr e='ter inclrrso Êrn nsnhltirr crírne previ=ta em lei qLtE à irrrpega de
€xercer a atiwidade nercsntil-

]-EftC,EiRí+n ü sÉcie Fírâti*ÊL EhlfUàLDü HeftTIi-.|Ê i+LtJEÉr tr-.rngfqre parte
clE' E.Lrp.É ctrtaE de capítai srcr valç,r' rJe F:á iS"ãO'*rÜO (l-'inte e trÉs
mi1 e duzente= reã(iai para rTfiSÉ: ÊNItJ&i.lDftB I4ílftTIh{S ÊLUES-

t{t}ÊÊTAl Cam a entr*da de' "TU$E €$ftiÊrHD$tü I'l*RTIl.l§ ÉLUEST B à said'+
cle UERBi.íICÊ FJ-II FÍÊRTIl.l§ §L-UESi c, Çãpitã1 sgcial fica aseírn dís-
tribuíde;
Êi SB§É EhIIUÍlhiEftÉ FIARTIi'iS ÂLVE§. catas recebidas de

i.lEnAHItA El'lI FIíÊlftTItl§ ÊLUE#---- ..-----i :'-'3Ô'?n':'+
Cstas recebidas de FlíltiüEL El,{IUÊl-Êü i'IÊ,RTIHS Ê,LUES ãE-Ê$O"OÜ

TataL de çuag cetag cie capi.tal-- .--..! ã€I.Êü+r$tl

1-Elü+s$+Et) FlAiffiEL EilfU*LS0'FIAÊTIHÊ ÊrLUÊâr ct=ta= pgsruÍdss- r

Tatai de srtag çota* de capitalt -. . " . -; t kÍtr1 razt

3Ç.+ü.)rÕOTstai. gera1 ds atual cap:ltal' st:cial*.'êrr.4rr-.-..3
iTrinta nráL reais)

v

üLiIH'TA; Êpartír deeta data áp€'r"rcas e súsÍo í8SE EhllVfd'iDRü
ÂLUE§ terá di:'eáte ã tr{nô retirada rnens.al a tÍtit1s de pra

i'trilr I À3.r:t

labcrre-
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Pátt'+GÊlqFO fJHICüI O gúCig FIí*hIüEL E,.IIVíCLDO FIARTIHS âLUES,
dineito a retírada a títnls de pro-labore-

sEXTAp * qerÉncia da eociedade se,r&, excJ.usiv*r de sÉcie ;tlsE ÊHI-
'.JtrqlRe nÊ,nffiqS ÊrLU§Sr acisla qlralificado, quÉ nãE operaçüe5 cc,TrÊr-
cíais assinará srrzinhg-

§ETIFIA: A=. dernai5' c1áttEulas ds centrato strcial qlle nfro -fi:r*m
direta su irrdiretamente msdificadas pcrr e*te adítiua pç?ríBánece'rãs
em pl.ene vigor-

€.r por eg,targr -iu tús €, csntratadtrs assinaíÍ| a prB=er-!-re

irretrtrmerrta en (O5) tr-És vias de iqual ts'st'e fornia, na FrÉÉgnsâ
de drras testen*tnhas' ídflnÊirss ge'ndtl qlte á prinreíra via de"rs'rá fi-
car arqrtivadã rrü Junta Cc,rnerci*I dn Estads do Ceara e üÉ demais
derrel*+idãs Farà uso dare sácíc,s csÍB âs anataçüeÉ nâ f(rrm,* da lei -

Jrrazeircr do i{erte-Cet f.lovenrbrtr de 1997-

.X'----*
IH§ ÀLUES -,:

v.--- ,ú^
_ UERSHTCê rf.tg âLuEs

-li
:

g_--'^-.
ãHI

\./

Te=tegrrrnhas:

F
ü1

BG.

de 8- Fílfie

Flachrads

3 §sP/cs

T

t

.ú

Leí
214.9

ÀLVES -



C0ÍrllS$Ê,0 DE t lÇlTAÇÀC

hihril'iP--
', .1

i:.{:'::1'-tÉi;.ft' r :-i TH, â *? 6. {g [+ * ..*.

a

v

AIITTIVü *ü CüF{TÊATü ãE{.-;IrEL }A Êrfri'lex ".fEFlÍ}}.Iü's rHpilliTftrê {:sF}EÉrIE
TFIF.ITRTÊçHEI E EXPüRTAÇHü LTPA" 49 E-T:ITIUff

Jü§E EHriJÊl'iI)Rü I'tÀt{T3fi5 ÊLUHS" hrar=ileira. :=cr}'teircro rraÍ.r:r'* ü{3it}et-*
riarr't*" p*r'tador da cÉdr.i.ta dp ideri't"id;*de çinb ng fi?§"llBE--'ã"ãP-DF É
CFF rrs 4á1.,371,f.7t-f? E ÍlÊi'fEEL ãf4IU*LEtCt I'iÁRTI}+S Êl-?g:ã. brtr-íla'i*
l-gls sc,3ts*rct, m*inr* irirlitstriaS, pc.rt*.dc.r ria cédlrIa de "icerrtí.daçte
scrh ncl. *',*Í7.F3?. §5F PF +r CPF l'ir.:- .ã7f.3f5.É31*ff7Í ãr,irl.rcrs v-es-i.§s;?.-
te's s dt:rríiciliadas rrsçtã çÍrjarjsr rje Jrr*teirc, dr} i.bille-Se '. ltrta da
Êrnceigãrrf 4át1., Apto. ?úIi. rtniccs {:cqtpi:}r,ent*s cla eíÉsrê}se q'lte gira
sçtu a de,nanrinaçS* srcial der *;rHFtAtlü'§ IHPU§TÉIâ E f-Bl'iERüIB ilÍ-
pa-1ç7.9** E EXFETRTêÉFm LTSí}". eetatelecj-da neste cídarje rJe .?rrazei-
tú dr Í.lsrte-.tler e êv- niltcn fitrrne+sn ;1174o dt*videtÍr,*rr'tÊ reqistr;rdx
ne,sts Ftil! 'Trtn'[* Cc.nrercial *i(] Estadc, dí1 ***ará sc.h n(} ?=-;r+t]-d:9?Ii:.8
Fcrr d*spachr: r3e 17-Oá.96 sm ct:B:LlB, accrde re=c.}ve.ü aSterá-ls * B
fezens fisdiants as segrtínter* clánsr.tlas e ccndiçêk==

PFII.ÍEIÉÉr Fíca cçngtituide neptx dat;t rrnre filÍ;rl à Flr.ia *-dt: Fecirn"
n§: :.73 -- Lsja S .- Ed. Ft- t]].ivçi.rê * Cerrtrs - 'Tt.itzeirc. cÍo l{rlrte*

§EGtlt'IDâ: SeEtaca-'Ee G capital siclEisrl de RS 5'*{}Õ"#* {Çi.ncrr
r*ais,r BãrÂ a filí43 =itu.*rt;t ã fttt* §Ho Pautlc, S,73 - Laj* Er -
FÍ- üliweir* - *entre -- "ltiareir* de finrte-Ce-

mil.
Ed-

\./

TEÍ?CrIRAÊ G ob-ietiuc, da fif ial serâ, o Llc.nrÉrcin varejistÂ de tii-
-iant.eria= FÀrá revenríer prt:dltt-os rJ* rl*tri.u -

ItUêÊ-i*= ÊE demaie cl.ár.rsrtlas dfi cpntr*tr. sc.cial qLls rrã'r; fsrar*
direta cru indiretarnernte' riic,rjí.ficxd;ts pcrr este *dít:iv'c. Ferfirârrec,er-ffe
€il-sÍ FitsrtG Uiç[fr-

Er trdlr Êstôrsr* jrraterE E corvtr*'tadcrg essirtâr, ü pt-Ê=*-íte
árrstrrtmÊrrtci em (ô3) trÊs uias de iqr-rel tepr e formao na F'reseílçfi
cle dttas testemutnhas ídüne*s* *:srrd-* qris 4r prirne'ira çia deç'erâ fi-
cÊ!. arguivad;t ná Jllrrtq üc,íÍercieri dc. E=t*ds do f;e.-:ra e, âs üemaj.=
rietrcrluid&s perâ us+r ütrs s.úçecls crrrii ás anat*çfíes n;r fcrr*a. da 3tri-
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Leáte ü

rdJ

Ftachade
,7á1.-B3*5SF*f,e

E4?, t 7t-173-73

B

§
§
tíl
:\*

E

Fca-
RÊ-
CPF-

Filhtl

1
:

I



wte1l'

8Ü ÍIWA -AÍ;ÍfrHA€taO c tr{TR'A:ITÃ& ;Ú4'fLt IÉ;LI'ÊB.:
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JOSE EISÍyãIIDBO ItliffiÍNS AL:üE,S, frlrasileLro, soTteirç 'gralor, naecido etn 22.a5.7968/ natutal de Índependênçia/cg,
eapresário, poxtador da céd.ula de id.entidade .no 873.882 SSPlilF e

c.".F .Í?o 467.371,.571-72 ê -l{ãIf@E .grrvÃÃDo I',IAPTÍNS ALVESí

bxasileirç, divoreiado, nascid.o êIE 08 ' L7 ' l'963 ' natural de

liaepnaência/Cg' êryresária, por1adar da cédu;.a de identidad'e ns

53?.'g7g SÍÉÍcfr e C-P-F n' 2V9.325.83Í-87t resjdentes e

domlcTTiadas nesÊa cid.ade de íuazeito do Notte/C§r f,ã RLra

Concej:Çâar 668 apta g03 - CenLto, C.E.P 630l.0-220r únicçs sdcjos
da erglresa que gj-na soh a denominação social de: *.ÍEMãI{OÍ5

tIfDUS:nRÍÃ cwRCrA IWORTACAO É EXPOtrACAO Í'TDA"! estaÍ:e-l.ecida na

Av. âlltrln {h:rr,s, 2.L?4 ?irajá, C.E.? 63020-000 '71sazeíto do

No;-Le/?-4, d.evid.aaenÉe xegistxado nesLa W. .Tunta Coaaercial do

-Estado do ceará solr no 23 200 69925 2, lwr despacho de 77-06-1-996

e no C.iS.P,J l?o AL.252.870/A001.-19, eIt cot[.Ü[[ aeordo reso-I'rreE

alterá-fua e a fazes. re,dj.anhe as segfuintes clausulas e candíções:

ERÍE8IRÃ: â. adadÍ}jstração da socjedaCe caberá ao sócio, 'Jose
-Eni,+andra .l&rrüj-ns ÀZves, *eá.aúo o uso do fioltiÊ eryresatial e*l

negócios estraalos ao jnLeresse social ou assumir obrigações seja
ea. façot de qualgUet dos guoülslas ou de terceiros, salvo guando

se tzataz de eryresa§ das EuaLs a sóclo faça parte'

parágrafo únlcot A restrwnsabl-lidade dos sócios é testrita as suas

cotaà de capi[aT, Eas respondem solidatíaaerte pela
LnLegzalizaçâo d; eapital, confog;gle attigo 1.A52 da Í'€j- t0-4A6/A2
do lVouo Código eivil.

SE€JNDA- Ã vista da uodificaçáo oÍa ajusÜada eonso3ida-se o

conLrato social. cow a segi'uinüe tedaçáo:

?riwiza: â sacLedade giraza sob a denominaçáo soelal de *'Íewâ'nae

Industrla coEEtr,cío Íryortação e e.rqrortação Í'tdao,

Segrunda; e soCledade teE[ sLta sede na êv. âÍ-I'üon fuãÉ.s, 2174

PTraJá.n .Tuazel-ro do Norte/Câ, C-E.P 63020'000'

Farágrafo prLwizo: Ã socjedade tern uma fil.iai na Rsa São Pedra '
573 l*ja B - Ed, N, Ojjtrej-ra Centrc, Juazeita do Í§orte/CE,
ten4o eoim desÊagte de capi.üaL- no vaSor tie R$ 5.A00,00 tCinco uj.J-

reais)

2'lercejra i o obieto da soclal
Ind.ustrializaçao, CoaeneiaTizaçã-oo
EÍjoulerias em ktal 

I

é a ex.pToraçâo do ra82o
Íryortação e exPottação

\r/

\.,

Àa

de/

N
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JET-ÍflT{O' S NT'tr|SÍ:RTÃ C@BRüÍG Í}SORTEC.àO:.8: ^BFÊG3F;CáO L,WA

Quarta: O capÍ,LaJ. social. ê de nS 30.ÜCI0,O0 ffrinÜa wí7 reais),
dividjdo egl 3A.0AA (Í:rif,ta ejl) quatas úe valor noaiaal. 8S 7,04
(tÍu. reaT) , cada lffiar lntegtalizad.as em woed.a cottente e vigenÊe
no paÍs, assim distti-buÍdas:

\./

.rose Enivandzo J*rrtins Alvesi..,,, - 28-200 guotas,.,Rç
íVCnte oito mii-r duzentos reaisi
Íh.noel Enival.do Ífartl.ns ÃJves . . .7.800 qsotas, , ,Rf
{üa ail, oiÊacenfos xsâjs}
Total geral do capiÊai. soclaJ t...-.-30.0A8 quoÊas,.,BS
{friinta udl. reaisJ

Quinta: A sociedade iniciott Êuas atividades eE tT
1996 e seu ptazo é lndeteminado-

Sexta : As guotas sã.o indivislveis, não Smdendo seÍ
transferidas sêua o consenüisento e:qlress., e clato
coüisÊas,

28 .300 ,00

L.800 ,c0

3A.AO0,0c

de junho úe

cedJ.das ou
dos sócLos

SÉtiga; Â responsabilJdade dos sdejas é restrita as suas cotas de

capital, ruas res;rondea salidariaaente pela integxalizaÇão do

cipital, conforne artigo X.052 da Í,ei fi.4061Ü2 d.o ÀIovo Código
Cigil.

Oitava. A admLnistzação da socieclade caberá aa sócio, Jose
Enirrandro -iuartrns -êlves, vedado o us.o do noEte eryresazial ea
negéel-os estrenhos ao Jnüeresse sociaJ- ou assusir abtigaçôes seJa
er favor de qualguer dos quotÍstas ou de terce.i.ros, saLvo guando
se ttatar de elpresas das guaÍs o sócLo faça parÊe-

Nofia: Ac tern4l-r2o do exescício soej,aL 1ue r eilcerrat-se-á no dia 31

de dezewbta de eada afio,, preceder-se-d o balanço geral Para
aprunação dos resnl.tados. Os Tucrae ou pteiuízos sbtid.os serêo
divÍd"l-dos ent-re os sócLos rra ptopoxção de sr.râ§ reslcectivas quotas
de capitaT.

Décisa: l;oul'enÊe o sócío "Íosé Enivandro tiartins âLves, terá
direito à relirada mensa-L a tiüul,o d.e pró-laltoze,

Déeiura-prinei.ra; JSa .bipdüese de fa-lecjsento de unl dos sdcjos a

socied.ade contLnuatá coe. os reüa'neseentes Ê a aPataÇã.o tios
haveres do sóc.ia que §e retizat será fel-ta eoa base ea balanço
eslaecÍaÍ. prclced.idO plara esslê fir. e o pagawento será feita em 06
íseisj presÉações lreflsal^s, l-gnals e sucessivas-

d
2,
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Parágzafo únieo: â cessão e tzansferÊncia de guotas poderão ser
felÉás iÍvreaenÉe enfre os guotísüas. 3s guotas nâ.o poderão,
er:t-relanto, se;. Erans.ierÍtÍas a ÊerCeiros sefr q?Je âr'ites ien'has
sjdo oferecjdas aos d,asais sócios, gue terão preferêneia pata a

sua aguLsiçã.a, eE ig6aJ.dade de condições ê na r.Eoporção d'as
quotas qwe iá po§sürree.

-Déciua--<egunda;
eur guaisguez
wercant!1.
?ica eLeit'a a

I&azilxçia a
RG. 74.24255-

Cls coatratante-< deeTarau gue nâo estáo lneursos
c.ri-qes gue os ilnpeçae de exerce-L a atjvidade

faro da ea'Í&arí:a de ,Juazeitç de llorte/CBr parã
dettaix á.5 gue§tÕes orjundas do PrêsêÍrÊe contxaLa.

E pÕ3. asSje terea con teficionado, assinag este i-nst.ru*snta de

con-traio ê& 03 viasr na pre§er?Ça de testerunàas idôneas. sendo
qúe a priweira vía dever.i ficar atquivada na Junta Coxe.tciai de

ãsÉado do Ceará e as depa1s der:aJyidês Fêgâ uso dcs sdclos cotu as

anotaçõe§ fia foz;aa da lei-

,Íuazeiro do Notte/CE, a4 de 2.0fr3,

Jase Ã3ires

f
êlves

i

ffistfuar,rÜa1l'
I.-,"l

L,!
I

cÍcef',o, &. |vão F.i-b'€
RG. 95029194L95
CPF: 519.680,

\-/

\,/

da Sj.lva
Pi6 d JI'I{TA GOT/IÉRCI,AL DO ESTAIIO OO

CERTFICO OREGTSTROET*
soBr* ãxxÍr7stxDo

1d12nffi

P?otocolo: qlt 75ÍX'O-O

,EilL{Or§ Í}lnJSiXtÀ D @{[BCIO
r§rêR?À4r*) E ra?o8IICÀ§ LTOÀ

7-'c. P..F 346.5?2.5 -5

ârcRERÂ
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.; r*irrgr,r+,.rn4crilr.rü,.sf ra*r*r,",4.6.,t tüàJrã.Eltr'.xi..,'i f0Jhãl'!t-5§'CI{' :*
TEMf,#q§: I r- nE,ffioffiafiÃo

IOSE ENwANDRO MARlSlllS ALVES, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 22.05.1968,

naaral de Independência/C$ empresário, portador de cédula: ti icieStiââaà- ire S73-BS2

SSP/DF e CPF ne 4673?t.571-72, residente r,: domiciliado ntx'ta-adade-ds ltrazeiro do

Norte/CE, na Rua da Conceição, 668 apto 903, Centro, CEP 63010-:120 e M.âNOEL ENMTDO
MÂRTINS ÁLVES, brasileiro, divorciado, nascido em 18-L7.7963, natural de

Independência/CE, empresário, portador de cédrrla de identidade r-s 537.939 SSP/CE e CPF ne

279.125-831-87, residánte e domiciliado nes-ta cidade de luazeir: do Norte/cE, na Rua da

Conceição 668 apto 903, Centro, CEP 6301A-2?-C, únicos sócios rla empresa que gira sob a

denominação sócial de: "IEHANO'S II{DÚSTRIA E COMtiBCtO IMPORTÃCAO E

E(pORTÀCÀO LTDÂ', estabelecida na Av. Ailton Gomes, 217 *, Bairo Pirajá, CE? 63020-0 00,

Juazeiro do Norte/CE, devidarnente registrado n:sta MM.luna Coinercial do Eshdo do Ceará

sob ne. 2320ü6q9252. pôr despacho de 17.06.1.996 e no CNP! n:t 0L252.87010001-10, em

tromurl acordo resolvem altená-lo e o fazem medante as seguintes láusulas e condtções:

PRIMEIRtrc Alterar o endereço dos sócics que é na Rua da Conceição 668 apto 903, Centro,

CEP 63010-22O,luazeiro Co Norte/CE para a Rua da Concei$o, 568 apto 903, Centro, CEP

63 OtO -222, f uazeÍro do Norte/CE.

SEGUNDÂ: Alterar a denominação socíai Qu€; é TEMANO'S INDÚSTRIÂ E COITTERCIO

IMPORTACAO E EXPORTA€AO ITDA: passa â ser |EMAITIO'§ C(TMERCIO I}IPORTACAO E

EXPORTACAO LTDÀ

TERCEIBA As atividades gue antes eram: Fatncação de artePa::os de materiais plásticos;

Fabricação de maguinas e equipamento de uso geral, peças e acessórios; Fabricação de

bicicleta e triciclog peps e acessórios; Fabricação de biluterias e artefatos; FabrÍcação de

guarda-churra; Fabricação de produtos diversas; Fabricação de equipamento; Comercio

atacadista de equipamentc e artigos de uso pessoal e domésticts; Comércio aAi:adista de

produtos da ertra6o minera!, exceto combusd,reÍs; Comercio aü,cadÍsta de mercadoria em

geral, com prcdominância de produtos alimendcios; Comercio atiicadista de rnercadoria ern

geral, com predominâncÍa de insumos agropecuários; Comercio atacadista de mercadoria em

geral sem predominância de alimetrtos ou de insumos agropearáios; Comercio vareiista de

ãrtigos de joalheria; Conrercio rrareiista de artigos de reloioaría passa a ser Comercio

varejista de biiuterias

Comen io vareiista' de'biJuteri u.

qUÀRTá,: Fica eleito o foro da comarca de fuazeiro do Norte/C[i, para dirimir as questôes

oriundas do presente contrato.

As demais cláusulas deste contrato que náo foram rnodilicados por este aditivo,

permanecerão em vigor.

Ceará e as demais devolvicas pãra uso dos sÚcios corn

presença de testemunhas
ia Comercial do estado do
na forrsa da lei.

\./

\-/

E pôr assim terem convencionado-. assinam este em 03 viâs, na

id6neas, sendo que a priraeira via deverâ Íicar arquivada na Iun

'ryq-

s.t[-â-E
4789-ÊlM.

LCNÍE
-ç.?"=Eír+É
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lEffinráçÃo

luazeiro do Norte - CE,'l-7 delunho de 201 1.

TESTEMUNIIÂS:

Erirratdo funior
CPF no: 02

n{)iT-ârqO .r L(Fü.Ill:ár L?Dl llIRCi§ÉJiEE:{'\ltDÉS

_-_Éx!*tll-{fÉL_

DE LITIT'I\CÀO1{r{

v
Marilucia da Sürra

CPFf: 3-53

\-/

Alves
L.57\-CPF ne: 461.

lme

R
I#ilIFEêirBlorô

T
DOCEANA§I§Ê



C()fi4iS§AO DE LIOITAÇÀC

fol,lelÚ"--ffOa*

TELEAS yrrÁrfCeS, CONTENDO CeOe eetpÃO QUATRO pORrõES, PISO DE

ES7UADRTLHA1 EI1 ALUMINIO. COM INSTALaÇõ4S ttÉrRtCa, UIDAÁUttCa,

E:OíO. SR. PREEEITO !í['NICIPÀL.

o Tabelião in fine assinado vem requerer de v. Exa. se dlgne
certificar se o Itdó\rEL D9TS GALPõES PARA USO COMERCÍAL, CONSTRÜÍDO EM AL:Ir6NARIA DE TÍJOLOS

E COBERTA COM ESTRUTURA E
CERàI4TCA. PIÀI?URÀ LATEX,
SANTTÁRTA E TELEEONICA, ÁPEA TOTAL CONSTRUÍDA DE 1.567 264M' (UM MIL, QUÍNHENTOS E

SESSEÀI?E E SETE VÍRGULA DUZENTOS E SESSENTA E SAATRO METROS QUADPADOS), ST,IOAÍJo AO I,Arc
N@ ÍrA__N _úO o_ruutr;1g.A ll;isruisA_flru. BAIRR? 9ANTA TEREZA, NESTA CTDADE, EN1RAVADo EM

mn8,wnGlwro MTRTES ÍErToSA; âPRESEÀI?ÀÀIDO Às SuÀs

MEDTDAS DENTRO DOS SEGUINTES LTMTTES: AO NORTE, ONDE MEDE 1.7O,OOM (CENTO E DEZ METROS), COM

A ÁREA,,a3-; Ao suL, o 1" 1EGI,f,NT2: 1NDE wDE 63,998M (sEssENTA E TRE9 METR?S E NovECENToS

E NIzENTA E orflo cExrÍutraos), E o 2" ;EGMENTI: INDE MEDE 46,002M (QUARENTA E sErs METROS E

DOTS CENTÍI,IETROS) COTT A RÜA JOÁO T'ERREIÀÀ LÜSTOSA; AO LESTE I ONDE MEDE 36,OOM (TRTNTA E

SEIS METROS), COM O LOTE "23" PERTENCENTE A JOSE ENIVANDRO MART.'fNS ALWS; E AO OESTE, O 1o

SEGMET\I?Oj ONDE MEDE 77t20M (DEZESSETE METROS E VTNTE CENTÍI{ETROS), E O 2" SEGMENTO: ONDE

MEDE 19,751r' (DEZENOW IIETROS E CENTO E CTNQUENTA E (M CENTÍMETROS) COM A IíREA *A4-1O,

PEREAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 2.410 36:142 (DOIS MrL. QUATROCENTOS E DEZ VTRGULA ?RÍÀI?À E SEIS

METROS QUADRADOS)." pertencente a ADQUTRIDO CONFORME MATRTCULA DE N.o42.O3O; Pertencente a:
.TosÉ ENI\rÀNDRo l{ARrrNs AI,IrEs, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, portador da CI,/RG

n" 873.882,/SSP-DE, inscri-to no CIC/bIE n" 461.37L.5'11-72, residente e domiciliado na Avenida
Aitton Gomes, n.o 2.L74, Bairro Pirajá. nesta cidade, dispensado o endereço eletrÔnlco
conforme nos termos do Prov. 6l- do CNJ, devido alegaçáo de: impossibilidade nav'

\./

obtenÇão de ta1 informação/ exces.
extraj udiciais, se acha quite com esta reparti
competente C.N.D. Requer ainda, a a\ral"lÀçÃo para efeito de recolhimento do

a atualização do cadastro para o nome da parte adquirente: ,JE!,BI[O'S @
ME, Sociedade Empresarial Limitada, l_nscrita no CNPJ/MF sob

onerosidade de acesso
Ção e em sendo o caso, que

Avenida Ailton Gomes, n.o2l'14
endereÇo eletrÔnico conforme nos

aos serviÇos
seja expedida a

fTBI, procedendo

n. o01 .252 .87 0 /0001-l-0, com sede na
Pirajá, nesta cidade, dispensado o
Prov. 6l- do CNJ, devido alegação de: impossibilidade na obtenção de ta1
informaÇão/ exces. onerosidade de acesso aos serviÇos extrajudiciais-

O(a) propr ietário (a) in fine assinado (a) , notifica, neste azo, o

Municipio, sobre sua intenção de alienação do imówe} acj-ma descrito, para fins de atender
ao dispos to no arl.27 da tei n."Lo.257, de 10-07-2001, reguerendo que seja condicionado o

à çerteza de interesse do
recolhimento, manifesto na1 de declinação do Prazo para o exerclcio

NATUREZÀ DA TRÀNSMTSSÃO: TNCORPORÀçÃO

Art. 756, § 2o, I, da CE:
tt§ 20 O iryrostlr pravieto no iacís,o If [e art. 756 dz CE - BZ]:
I - rrão iaeidE sabre a traaê@iÉ,são & .beae ou dirêiÊoa iD.co4nrados ao paf-ri-úaío de EE.asoa
jazídica a realj'zação & capitaL, rrco, sahrre a Xraa.oíssão & .bezs ou dÍ,teíXos &correnta

de ;-ssoa jurídíca, s,alvo se , ae8§ea cesos, a
coúE ia e rrada dêsges ã;reítos, Tocação

Juaz 1

, Bairro
termos do

Irecolhimento do ITBf
ry4iiç.&,Le. sendo este
do direito preempção.

& fttsão, ioc,o4nração, cisão ou eortiação
ativj.dade pnêEoade.Ía;ate do adgiaíftnXê for a
da àers i.uóteie ou ÉrraêadÉineâxo ue.rcalaxil; "

õF^FDÍh^ u^rcI\UVUUIVV rrvv u

_/ _/2ozl.

Prefeíürra

1.t!i
(Üi') li !o

I'iíll

(a)

Sa-c

i,l
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Procura cão

JEMANO'S IMOBILIARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade na Av.

Ailton Gomes, No 2174 , piraja, CNPJ/I\,IF sob o No 01.252.870/0001-10, tendo como representante legal

o sr. JosÉ nivlv^rrnRo MARTINS ALYES, brasileiro, casado, empresário, cPF no 461.371.571-72,

RG no g73Sg2 SSP/DF, pelo presente instrumento particular de procuração.constitui e nomeia sua

bastante procuradora a firma MEGA ADMTNISTRAÇÃO E VENDA DE IMÓYEIS CARTRT LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta capital à Rua Catulo da Paixão Cearense, 135 - Loja 03

- t iarrguto - Juazeiro dó Norte, inscrita no CNPJ sob o N". 28.537.100/0001-70 e no CRECI 1306 J, à

qual confere amplos poderes para administrar o (os) Imóvel (is) sito:

RUA JOÃO FERREIRA LUSTOSA, No 57 - SANTA TEREZA CEP: 63041-145 - JUAZE.IRO DO

NORTE/CE.

podendo alugá-lo(s), celebrar os respectivos contratos, estipular os aluguéis e os acréscimos legais e

V possíveis púos, multas e outras cláusulas ou condições, prorrogar, rescindir, modificar e consentir ou

nao qu" or ditor contratos sejam tansferidos, receber os aluguéis e os mais que pelos mesmos contratos

11,e sôjam devidos, passar r".ibo. e dar quitagões, fazer e levantaÍ cauções, pedir religação de água e hJu,

requerer, alegar e promover, tudo quanto se relacione com o(s) dito(s) IMÓYEL(IS)

RESIDENCIAL(IS) e ou GoMERCIAL(IS), junto a repartições públicas e administrativas federais,

estaduais e muniàipais, reclamar contra impostos indevidos e receber restituições, promover despejos,

cobrangas e notifióações contra os seus inquilinos, intrusos e fiadores; propor as ações competentes,

defendár o(s) outorgante(s) nas ações que contra o(s) mesmo(s) forem ajuizadas e requerer medidas a bem

de seus direitos 
" 

út.r.rr.s podendo para tanto, constituir advogados como os poderes da cláusula "ad

judicia', mais os poderes espáciais de ieceber, quitar, firmar acordos e compromissos, transigir e desistir,

enfim praticar toáo e qualquer ato em direito permitido, por mais especial que sej4 bem como proceder A

Ação àe despejo e levantamento de valores relativos a aluguéis depositado em Ação de consignação em

pagarnento contra se promovida para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, inclusive

substabelecer.

\-/ Juazeiro do Norte/CE, 05 de Março de202l.

LTDA
CNPJ/MF oN" .252.870/0001-l 0

JOSÉ ENIVANDRO MÁRTINS ALWS
REPRESENTANTE LEGAL

cPF SOB O N" 461.371.571-72

cÍcrnoPADRECARTÓRIO
Rua do C@eirc, 432 - C€âtro
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tJ' 55az'
ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07 .gT 4.082/0001-14

COMUNICACÃo mTERNA

DA : COMISSÃO PERMANENTE DE LICITaÇÃO
À : ASSESSORIA TUNÍOTCA DO MUNICÍPIO

Senhor(a) Assessor(a) Jurídico(a),

Pela presente, esta Comissão de Licitação, vem formular consulta acerca da

\,/ viabilidade de elaborarmos o processo de Dispensa de Licitação, fundamentado na.s

disposições contidas no inciso X, do Art. 24, da Lei no 8.666193 e suas alterações

posteriores, conforme solicitado pelo Gestor da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania

do Município, para a Locação de imóvel sifuado à Rua João Ferreira Lustosa,no 57, Bairro

Santa Tereza, no Município de Juazeiro do Norte/CE, destinado a atender às necessidades

de espaço fisico de setores vinculados à Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, sendo

o referido imóvel de responsabilidade da empresa JEMANO'S IMOBILIARLA LTDA.

Juazeiro do N maio de202l

\./
de Cardoso

Presidente da Comissão de Licitação

PraÇa Dir(eu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.0i0-147 - Juazeiro do NortelCE - Fone: (88) 3566 1010
site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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sEffAr Fica eleito o foro da cornarca de Juazeiro do .Norte/cE; para dirimir as questões oriundas do

presente contrãto.

As demais cláusulas deste contrato que não foram modificados por êste aditivo, permanecerão em vigor'

E pôr assim terem convencionado, asslnam este em 03 vias, na Presença de testemunhas idôneas,. sendo

que a primeira via derrerá ftcar arquivada na Junta Comercial do estado do Ceará e as demais devolvidas

para uso dos sócios com as anotações na forma da lei.

Juazeiro do Norte/CE.15 de dezembro de 201'2.

v

sóoos:

\

ú"tAlvesJose

CPF

<A,\Ç.J*',- út-L-
Vania Pinheiro e Silva

CPF ne 53L467.643-A7

TESIEMUHFIAS:

n9:
Martlucia

CPF n3:

daSilrra
-53

\-/

,ü)



6i

t0 tÉ:S$Ê,0 0E LIC lTirÇÀ0

[oihslí'--:9Íí**".

JoÉE EilMrüDBO MAFnilS ÂLI'ES' brasileiro' solteirq nascido em 22'05'1968' natural de

rndependência./cE, empresárro, porta&r de cédura ie identidade ne 873.882 ssp/DF e cPF nc.t61'371'571-

72, residente e aombriiado nesta ddade oe ru;ro do Norte/cE, na Rua José vnal Lisha' 370 Ap' 801"

Baino Lagoa Secâ, CEP 630tt$240, e

vA[ItA Plàll{EIRO E SIwA, brasitelra, solteiro, narida em 08'o7'1973' naural de crato/cE' empresária'

portadora de éduta ã" ía*tio"a" ns 2o0ib3a06g72o ssP/cE e CPF ne 53?"467'ü3+;7' residente e

domlciliada nesta cidade de J*azeiro oo ruoro"rcg, na Rua Josávrtal Lisboa, 370 Ap' 8o1, Baino Lagoa se.a'

CEP6304S2/().

únims sócios da empresa que gira sob a denominaSo social de: «JEMA1{OS IMOBIUARIA LTDA"

estabelecida na Av. Eiiàn Aomes, ZfZ4 eaino piraiá' CÉp 63020{@' Juazeiro do Norte/CE' dwidamerte

reglsgado nesta urvr. lunta Cotnercial do Estadá oo ceará sou ne' 23200699252' pôr despacho de

L2.06.Í,g6 e no cNpJ ne ôr.zsz:gzo/0001-1o em comum amrdo resolvem aheÉ-lo e o Íazem mediante as

seguintes dáusulas e condrç6es:

PRTMBBA:ConigiroestadoCivildossócirxJo§EEiln/ANDRoMAftnNSÀLvEseVâ[r|14flil}lElRoEsltvA
dtgttados erroneamemei* pr* aÍrteriore§, como casa&s em comunhão parcial de bens' quando o

certo seria mlteim, maior'

s..ttilDA: o capital smiarque é Rs 3o.mo,(D (Trinta mrt reais) passa a sen Rs G7o.m,m (seiscentos

setenta mil reaisl, sendo que a dlferença ae nS .iO-OOO,OO (seiscentos e quarenta mil reais)' será subscrlto

e lntegralizado em moeda Go]rênte e v§ente no país no ãto da assinailra deste documentD e com â

in orpãraÉo de dois bem imÔrcis descriminados a seguir:

PARAGR/UO PRIMEIRO: O úc'Pf,)SE BIwÂÍ{DRO líAFnNS AL\íE§, Integraliza e subscrenre o caPÍtal de RS

500.000,m (Quinhentos mil reaii) em moeda correÍÍte e vigente no paÍs, R$ 70'000,00 (Setenta mil reais)

com a irrcorPgraSo de: umtrrenovâgo, própft para edfica$o,sftt ae no bdo lectê daArrcnida Padre

Gíoeto, §/ÍI, hirro Santa Trree+ nsta ddade apresentando Írs suas rnedidas d€fitÍo dos segulntes

límites: ao nortc ondê úÜêdc 71,m metms' oom a cariri lnúrstrial de óleo; ao sul onde mede 7OÍXl

mctÍG, com nra scm denomlmÉo dcial; ao lsteonde mde!t4É5 metíos, Gom têÍrEno pertêncente a

Marla MIÉes ÂssunÉo Fdto§a ao lede on& mede 27,1!i metros, stt o leito dã Arenüde Padrc Cíccro;

perfazendo uma área de 2.0S5Êl mr (& mil e oitenE e dnco viÍBtrla únte e É melmc qedradosl,

dstrado na PMJN nc G.00L@54.ffi.O5ÚIBil1, haddo Ítos têíno§ da maicuh deng ü1.9E8& lhno2-

ÂXr dela lravfda a matÍhda ne2'ídl7 fu livro0f, Regbtro Cêral de lmôrcb degta dede e n€ste CeÍtórb

do 2e oftGio, e RS 70.000,00 (Setenu mil reais) oom a incorPora$o de: um tereno veg, pnóPrlo PaÍã

edif,caÉo, sittrdo no lado hsÊt ds Avenida Padrc Cíeo, $S, baÍrrc Santa Tercza, nesta ddad€

apÍ€sêntaÍtdo 6 su:E me{das &ilro dos segulnEs llmites: rc norte onde mede 68,60 metrc+ Gom mâ

sênr &momÍnação oflcíal; ao sul onde mede 66'50 mefoE com Rrg João ferretra Lu§tca; ao leste onde

medcS1BO mebos, osn telYeno PcfãlÍlcêrtê a Marb Mirte§A§ÊuÍÉ Feitae, ao leste onde mede

mêtro§rcom o leito de Auêolda Hre CíeIo; perhzendo umaáreade2-tl55,m mz(dais mil e

e cirqíiene eclno ínGüo§qr#), cadasEado na Ptllll nc ÍXL0OLO91IL059&!O, havldo nos

da m#kila dê íÉ 13.gdo lhro2-Nç deh üarida a ma&tcu}a trsl&.6ít6 do ltYro 0:2, BedstÍo

lmúnCs deÉE ddadG e neceCart&lo 23 Oíffdo.
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Sádos tEbí %

JOSE EfI|ÍVA!'IDRO MLRTINS ALVES 668.20G 668.200,00 99,74

VAIIÍA HNHEIRO ESILVA 1.800 1.800,00 4,76
i
t 68.ÍEÊ 67+ffiqm ÍoB

PARÁGRÂFO SBGUilDO: A responsabilidade dos sócios é restrita as suits cotas de capitai, mas respondem
solidarÍamente pela íntegralização do capital, conforme artigo i.052 da Lei 10.4C6/02 do l{ovo Código CÍvil.

TERCEIRA: A administraÉo da sociedade caberá ao sócio JO§E EfttlVASlmO MART$§ ALtr f,3, com pcderes
e etrlbuições de adrrinistrador, responsabÍlidade e acministra$o ative e passirra da sociedade, em juízo ou
iora deie, poCendc praticar todos os atos compreendÍdos no obje:o social, sempre nc Íntere$e social ou
assumir obrigações, seja em favor de queiquer dos quotÍstas ou de terceiros, não podendo, ,o en-úrn!o,

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem eutcrização dos demais sócios. {anigos 997, Vl; 1.03,
1 "015, 1.064, CCIZCnOZT.

QUAFTA: Fica elei-o o fcrc da comarca de Juazeiro do Norte/CE, para dirimir as questões o;'iundas dc
prêsente con:íeto.

As demaís cláusulas desÊe contrato que não foram modiflcacios por este aditivo, per.nanecerãc ein vigor.

E pôr assim terem convencionado, assinarn este em 03 vias, na presençe de tesxemunhas idê:leas, senCo
que a prlmeira vla deuerá ficar arquirrada na ;unta €cmercial do estado do Ceará e as dernais cevofuidas
para uso dos sócios com as anotações na forma da lei.

Juazeiro do None/CE, 27 de na:'ço de 2013.

t(líúi$sA0 DE ililTACÀc

Fdhatr§JZ---

\-/

ffi JUITA @UErcHL DO ESTáDO DO CEÂRA §EIE
cERnFrÂ O REG§rRÍI ErÀ OE 05/20Í3 soB N": 20í30507938
PtDtocob: í30ã0793"8. tlE

I4rrrssa:23 2 0069925 2
irEal*t'c II@u,Iàtlr &DiÀ

Ãk-
ffi

sócros:

ÀvesJose

CPF

,,b*an ,*"#'L^--
Vanla Finheiro eTilrra

CPF ns:532.467.643-97

TESÍEMU$IHSS:

RG: 20OEJ29173rt85 SSP/CE

CPF ne:

RG:1424265-87

Marilueia
CPF ns:

da Sllva

HAROLDO
SECRETARIO4ERAL

t

Parelfgãs
Qn€Êãs



/n Cortorio

2" Ofício
CNPJ 0ó.749.3r t/0001 -34

Tobelióo: Bel, Poulo de Torso G, Mochodo
Substitutos: Bel. Cícero

Bel, Jooo G. HÇrTAÇÀo

Fclha
Escrituros, Registro de lmóveis, Procuroçóes, TÍtulos e Documentos, Pessoos JuríCicos e Protestos,

EXOTO. SR. PREFEITO I{T'NTCIPÀI..

O Tabelião in fine assinado wem requerer de v. Exa, se digne
certificar se o rtó\rEL: DQrs eatpõns pÀRÀ uso coMERcrALt consrauÍno EM aL:fE,NARTA DE TrJoLos
E goBERTA cov ESTRUTURA E TELHAS utrÁr,tcAs, coNTENDo ceoe oatpÃo euATRo poRTÕEs, prso DE
CERAMICA. PrÀr?uÀÀ LATEr. ES?UADRTLHAS Ept ALuMrNra, cow rNsraraÇõzs ttÉratca, ntoaÁultca,
SANITARTA E TELEEaNT=A, ÁREA TorAL consrauÍoe DE 1.s62 264M2 (TJM MIL, QÜTNHENTOS E
srssEÀr?À E IETE vÍaeute DüZENTOS E SESSENTA E QUATRO I,ÍETROS QUADRADOS), STTOAM ÀO I.AD
!ÍoRrE Dr R[rA ,l«l4o xEEEÍtrn LÍrsrrcsL Nc t6z, BATRRI sÀ rrÂ TEREZA, NESTA CÍDADE, ENCRAVADO EM
TERREN? cot'tsitiu trJrnazwttto J{rÂ?Es EEÍTosÀ; ÀpÀEsEru"ÀÀrDo âs suÀs
MEDtDAS DENTRO DoS SEGUINTES LLMITES: AO NORTE, ONDE MEDE 710.0014 (CENTO E DEZ METROS), COM
a Áaze "A3-; ao suL. o 1" sE6a"ENTo: INDE tnoí os,gg1v (sESSENra u raÊs METRos E NovECENTos
E NOWNTA E OTTO CgMrÍtntRos), E o 2" 1EGMENTO: ONDE MEDE 46,OO2M (QUARENTA E SELS METROS E
oots cattrÍwraos) col., A aua loÃo r.ERRErÂÀ LUSTz;A; Ao LESTE, zNDE MEDE 36.00u (TRTNTA E
SEIS METRo.S), COM O LoTE "23" PERTENCENTE A JOSE ENIVANDRO MARTINS ALWS; E Ao OESTE, O 1"
SEGMENT?: aNDE MEDE 77t2AM @EZESSETE NETRO' E vfNTE ctutÍtn]faos), E o Z" sgeAZttfo: 1NDE
MEDE 79,757M (DEzENow METRzS E cgNro E crNeuENTA t ua ctwrÍwrnos) coy a iíate *A4-7-,
pERFAZEttoo uaa Ánza rorAL DE 2-470 36M2 (DOrS MrL, QUATROCENTOS E DEZ VTRGULA rRÍÀr?À E' SEI.S

METROS QUADRADOS)."_!gl!g!ge4g*e ADQüLRLDO CONFORME MATRTCULA DE N."42.O3O; pertencente a:
,rosÉ sNr\aNDRo Menrrus lf.tfgs, brasileiro, solteiro, maior, comerci-ante, portador da crTRG
no 873.882/ssP-DF, inscrito no CIC,/MF n" 461.37L.571-72, residente e domiciliado na Avenida
Ailton Goules, n.o 2.L74, Bairro Pirajá, nesta cidade, dispensado o endereço eletrônico
conforme nos termos do Prov. 6l do CNJ, devj-do alegação de: impossibiLidade na
obtenção de tal informaÇão/ exces. onerosidade de acesso aos serviços
extrajudiciais, se acha quite com esta repartição e em sendo o caso, que seja expedida a
competênte C.N.D. Requer aj.nda, a À\IÀLIAÇÃO para efeito de recolhimento do ITBI, procedendo
a atualização do cadastro para o nome da parte adquirente : ilBrÂtlo,s DÕtsrLránre L]D,À -
ME, Sociedade Empresarial Limitada, inscrita no CNP.I/MF sob
n. "01 .252.870/0001-l-0, com sede na Avenída Àilton Gomes, n."2I'14, Bairro
Pirajá, nesta cidade, dispensado o endereço eletrônico conforme nos termos do
Prov. 6l- do CNJ, devido alegação de: impossibilidade na obtenÇão de ta1
informaÇão/ exces. onerosidade de acesso aos serviÇos extrajudlciais.

O(a) proprietário(a) in fine assinado(a), notifica, neste azo, o
Municltriio, sqbre sua intenção de ali.ei'.ação do imóvel aeima descrJ-to, para fins de atender
ao disposto no art.27 da Lei n."LO-257, de 10-07-2001, requerendo que seja condicionado o
recolhimento do fTBI à certeza de não haver interesse na aquisiÇão do referido imóvel pelo
nu4iÇlpio, sendo este recolhimento, manifesto sinal de decl-inaÇão do praza para o exerclcio
do direito preempção.

NÀTUREZA DÀ TRÀNSMISSÃO: INCORPOnÀçÃO

ArX. 756, § 2o, I, da CE:
tt§ 2o O i-rynsro. previ-sta ao íz.c.is,o fi [e arX. 756 da CE - BIl:
I - a,ão iacide a,obre a traaoigsáo dâ àêDs oa, rtireitos iz,co4nrados ao patri.úaio b Íre'asoa
jrtzídíca ^ re,alj,zação & c4»ital, rrso sobrre a tranoríssão & }ciae oa díreitos &coÊrêDXe
& fuaão, iaco4nr.ação, c.isáo ou erÉiaçáo de 1-ssoa jurídíca, sel,vo se, Deasea casos, e
atirida& EréEoz,de'Íaatê & adqiaírurc. for a c,cryrÍa e vcada desses Irezs ou díleítos, Tocação
de beas iróveis ou arreadoeaXo *çrcap,tiZ; o

üuazeiro do Có' - .11Ni r,. l
. ,r. !.a.1,1

-^ i ., i\i,,!.:;,,\,\

- il-L^l
Fonc: (ii3)

3511.2012

(a)

Centro - CEP: ó30i 0-215 - Juozeiro do Norte/CE

DFAFDÍôA ÜAM

_/ _/2027

Telefox: (88) 351 1 .1518 / 3512.1313 / 351 r-2042
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIRETTO ADMINISTRATIVO. vrruruCadO
DE LEGmMIDADE. suesuN$o Aos DTTAMES Do
ART. 24, INCISO X DA LEI NÔ 8.666/93 E SUAS

arrrnnÇÕEs PoSTERIoRES.

RELATóRIO

A Comissão de Licitação deliberou, nos autos do Processo referente à

Locação de imóvel situado à Rua loão Ferreira Lustosa, no 57, Bairro Santa Tereza, no

tvtuniãípio de luazeiro do Norte/CE, destinado a atender às necessidades de espaço frsico de

setores vinculados à Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, sendo o referido imóvel de

responsabilidade da empresa JEMANO'S IMOBILIARIA LTDA, sugerindo que o mesmo, objeto
daquele procedimento, se efetivasse através de Dispensa de Licitação, por se tratar da

hipotese prevista no Art. 24, inciso X, bastando para tanto a sua contratação imediata, após
publicação de tal procedimento, observados preços e condições compatÍveis com as

praticadas no ramo.

Cumprimos, no entanto, antes mesmo de posicionarmos diante da situação

legal, tecer alguns comentários acerca da presente.

O referido imóvel localiza-se na Rua João Ferreira Lustosa no 57, Bairro

Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, cujas condições adequam-se ao interesse da

Administração Municipal em buscar a melhor forma possÍvel para atender as necessidades da

administração para o funcionamento da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania do

Município, iembrando que o imóvel em questão está localizado em um local de tácil acesso.

Salienta-se, também, QUê o município de Juazeiro do Norte não possui

muitos lmóveis disponÍveis para este fim. Sendo assim, busca-se, com tal procedimento, a

locação de um imóvel condizente com as finalidades precípuas da municipalidade, o que é
mais viável que a construção de um prédio próprio.

nnÁlrse runÍorcn

O art. 26, da Lei no 8.666/93, e suas alterações, informa que as dispensas

de licitação devem ser necessriamente justiflcadas, e o procedimento deve ser instruído, no

caso, com elementos que apontem a razão de escolha do contratado.

Compulsando o presente processo, verifica-se que o cumprimento das

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações estão presentes.

À luz da Lei no 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94

e 9.648/98, a licitação é indispensável, em regra, devendo somente, em raríssimas exceções,

haver Dispensa ou Inexigibilidade, caso em que deverá ser justiflcada, sendo o

praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CÊP: 63.010-L47 - Juazeiro do NorteicE - Foner (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce" gov. br
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cabÍvel instruído das razões que Ievaram a tal procedimento, bem como, a cautela na escolha

do bem e compatibilidade do preço em relação ao mercado.

Reza o Art.24, da Lei no 8.666/93 (Estatuto licitatório):

'Art. 24 - É aispnsiívet a ticibção:

X - @n a compn ou lmção de imível destinado ao
atendimento das frrnlidades prtípuas da Administuáq cui,as

nsasidades de insblação e loalização cqúicionen a flu,
wlha, deúe que o pW reja mnplrd mm o wlor de
mercado, qundo aualbção préuia;

Na hipótese do Art. 24, inciso X, a justificativa não deve se nortear apenas
pela emergência, pois quando a contratação não tiver por critério a vantagem econômica,
esta se caracteriza ausência de potencialidade de benefício. A ausência de Licitação deriva
apenas da impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que

não aquele selecionado. As características do imóvel (tais como: localização, dimensão,
edificação, destinação e etc. ...) são de extrema relevância, de modo que a Administração
não tem outra escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar

ou com localização determinada, não se torna possível a competição entre paÊiculares. Ou a
Administra$o localiza o imóvel que se presta a atender seus interesses ou não o encontra.
Na primeira hipótese, cabe-lhe adquirir (ou locar) - o imóvel localizado; na segunda, é
impossível a locação ou aquisição. A aquisição ou locação de imóvel destinado a utilização
específica ou localização é determinada pela escolha de um imóvel que lhe seja adequado
não só pela instalôÇão, mas também pelo preço. Deve-se obseruar antes de promover a
contratação direta, que a Administração deverá comprovar a impossibilidade de satisfação do
interesse público por outra via e apurar a inexistência de outro imóvel apto a atendê-lo.

A respeito da matéria, preleciona a festejada professora mineira CARMEM

LUCIA ANTUNES ROCHA, citada por ADILSON ABREU DALLARI:

',Urgência não é uma palavra oca, desprovida de qualquer significado.
E o que demonstra com muita propriedade, a professora Carmem
Lúcia Antunes Rocha: "lJrgente é o que não Ne esryÉ4 #m que
prejuín * tenha plo uagar ou que furefrcio fr Fta pela lentÍdão,
plo amprbmento rqwbr &rmsifu ledo pn a gecifu qrc
emergiu. No direitq o coneito de urgência, não refqe a es:çi,s idéias
que se almm na definição leiga da plavm. TamtÉm o conteúdo
juidico da plaun urgência @ntem, quer o rentido de temp e,Yígw
e momento indiato de um ladq quer a idéia de nrcssftlade especial
e pren enE de oufro. Urgência iundica é Pis, a sifiafro que
utü-apss a &frnifio rwnpüva rqubr de d*mrenlw ordiruirb &s
fu@ de Poder Publico, pla premência que ft revesb e pla
inÊniosidade de atendimento da hipótere afurdada, a
assim uma condub esryial em relação aquela gue se
normalidade aprazada instifircknalmente'i (In Asruto
Lbtbfu. Editon firaiva 40 úiáq §o Paulo-SP, Fg. 59)'

Praça Dirceu Figueiredo, s,rno - Centro - CEP: 63.010-147 - JuazeÍro do NorteiCE - Fone: (88) 3566 1S10

site: www.Juareiroctonorle,ce, gov. br
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Wlizq ao pt@er à compra ou à lmção de imóvel, o art. 24,
inciso \, da Lei 8.666/94 emente quando identifiar um
imível ep«ífico cujas instala@ e lmlhação eurdencrêm que
eb é o únio qrc atende o.interss da administrafio, fato que
deverá &r devidamenfu&monstado no respstivo processo
adm in isfrativo (Acórdão,?44/2008 Plená rid.

A locação ou aquisi$o de imóvel deverá ser precedida de avaliação prévia, a
fim de comprovar a compatibilidade do preço a ser contratado com o preço praticado no
.mercado, Registra ainda que a avaliação deve necessariamente anteceder a locação, e a- 
inobseruância de tal dispositivo pode acarretar penalidades a serem aplicadas pelas Cortes de
Contas.

No presente caso ficou comprovado que o imóvel é específico, cujas
instalações e localização evidenciem que ele é o único que atende o interesse da

V - adminisüação, e o laudo de avaliação prévia demonstra que o preço do aluguel é compatÍvel
com o preço de mercado, obedecendo, assim, aos dispositivos legais.

coNcLUsÃo

Diante do e><posto, do ponto de vista estritamente jurídico, esta Assessoria
Jurídica manifesta-se pela legalidade da dispensa do processo licitatório, haja vista encontrar-
se dentro dos preceitos determinados pela Lei Federal no 8.666/93 e suas demais alterações,
especialmente o inciso X do Aft. 24, cumprindo o rito estabelecido pelo Aft. 26, seu parágrafo
único e incisos do mesmo diploma legal.

Juazeiro do Nofte/CE, 18 de maio de 2021.

\tUx--------
\./ WalbeÊon Carneiro Gomes

Procurador
OAB/CE no 26.526

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
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ESTADO DO CEARÁ roiimfi,§94;. *
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUAZEIRO DO NORTE

CtrlpJ : Ol .gT 4.092/ 000 1 - 14

MEMORANDO/CPL

Juazeiro do Norte/CE, lg de maio de 2021

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA: SENHOR(A) ORDENADOR(A) DA DESPESA
ASSUNTO: AUTORZAÇÃO PARA REALZAÇÃO DO PROCESSo ADMINISTRATIVo
DISPENSA DE LICITACÃO.

Senhor(a) Ordenador(a) de Despesas,

Pelo presente solicitamos de v.sa., se digne autonzar esta comissão
Permanente de Licitação, a realizar DI§PEN§A DE LICITACÃO. para a Locação de imóvel
sifuado à Rua João Ferreira Lustosa, no 57, gaioo Sarta Terera, ,o ivÍunicípio de Juazeiro do
Norte/CE, destinado a atender às necessidades de espaço fisico de setores vinculados à
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, sendo o referido imóvel de responsabilidade da
empresa JEMANO'S IMOBIUanfe LTDA, haja vista tal hipótese ter sido objeto de análise
pela Assessoria Jurídica do Município, com parecer favorável.

A despesa estimada e de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) mensais,
perfazendo o valor global de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais), e correrá á
conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na segulnte dotação orçamentaria:

Órgío Unid.Orc. rFrojeto/Âtiridlde de
l5 0l 06.122.0002.2 ts7 33.90.39.00

G.
de Souza Cardoso

Presidente da Comissão de Licitação

AUTORTZO

EM: í9 de maio de2021.

Lucena Silva Matos
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania

PráÇa Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63"ü10-t47 * Juazeiro do NortelcE ^ Fone: (gB) 3566 1010
sitei lvww. juazeirodonorte.ce. gov. br
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EsTADo Do cEARÁ ?aifrntr*ÇW-
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORTE

CNPJ I Ot "gT 4.092/0001-14

tBt ADE RE U FIN cEt

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

AO(A)
sr(a). Presidente da comissão permanente de Licitação

Em Atendimento ao disposto no Art. 14 caput, da Lei Federal
no 8.666/93, alterada e consolidada, e ao disposto no Art. 16 da Lei Complementar
no 10112000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há
estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos
oriundos do Tesouro Municipal para a Locação de imóvel situado à Rua João
Ferreira Lustosa, no 57, Bairro Santa Tereza, no Município de Juazeiro do
Norte/CE, destinado a atender às necessidades de espaço físico de setores -
vinculados à Secretaria de Segurança Pública e Cidadania,'esiando o processo em
compatibilidade e adequação com a lei orçamentária anual, com o plano plurianual
e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Juazeiro do Norte/CE, 1g de maio deZ0Z1.

Atenciosamente

Paulo ré Pedrosa de Lima
Secretário Municipal de Finanças

De acordo

Dorian Lucena Silva Matos
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança pública e
Cidadania

praÇa Dirt:eu Fiqueiredo, s/no - centro - cEp: 63.ü1ú147 - Juazeiro do lrlorte;/cE - Fone; (Bg) is66 1ü10
site: rvlvw. juazeirodcnorte.ce. gov. br
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ESTADO DO CEAú foihe

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 47 .97 4.082/0001- 14

v

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITA .01

OBJETO: LOCAÇÃO DE TMOVEL STTUADO A RUA JOÃO
FERREIRA LUSTOSA, NO 57, BAIRRO SANTA TEREZA, NO
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, DESTINADO A
ATENDER AS NECESSTDADES DE ESPAÇO r'.ÍSrCO ns
SETORES VINCULADOS À SECRETARTA DE
SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

PROCESSO INICIAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por
ordem do(a) Senhor(a) Ordenador de Despesas da Secretaria de Segurança Pública e

Cidadania do Município, e no uso de suas funções, vem abrir o presente processo de
Dispensa de Licitação para a locação de imóvel situado à Rua João Ferreira Lustosa, no 5'1,
Bairro Santa Tereza, no Município de Juazeiro do Norte/CE, destinado a atender às

necessidades de espaço fisico de setores vinculados à Secretaria de Segurança Pública e

Cidadania.

JUSTIFICATTVA

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto o mesmo atender as necessidades da
Administração, bem como pelo fato de que o município não dispõe de imóvel próprio para o
funcionamento da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania do Município de Juazeiro do
Norte/CE, e por se tratar o imóvel cuja escolha e adequada para tal fim. Dessa forma, a
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania do Município optou pela escolha deste imóvel,
após avaliação com emissão de laudo tecnico pelo engenheiro do Município.

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o irúeresse
público ser satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do
imóvel, tais como tocalizaçáo, dimensão, destinação, entre outras, são relevantes de tal modo
que a Administração não tem outra escolha.

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe a
obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas formalizadas na Lei 8.666/93, que são

fundamentais em um procedimento normal de licitação. Mesmo assim, devemos atentar para
os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública, conforme
Antônio Roque Citadini:

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CtP; 63.010-147 - -luazeiro do NorteiCE - Fone; (BB) 3566 1CI10

sitei wwv;.luazeirodonorte. ce" gov. br

\-1



E

ESTADO DO CEAú tsihe
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a.

\,/

"Conquanto esteja desobrigado de atmprir tais etqas formuis, não
estará o aúninistrador desobrigado da obediência aos principios
ba.sicos da contratafro imposlos à Administração Públicq. Assim,
serd sempre cobrada ao administrodor a estrita obediência aos
principios: da legalidade (o dispensa devera ser previsla em lei e não

fruA de qrtimqnlw do dministrdor lnra eliminar a disputa): fu
impe,ssoalidade (a contratação direta, ainda que prevista, não devera
ser objeto de protecionistno a um ou outro fornecedor); da
moralifude (a não realimção dos etapas de licitqçâo não elimina o
precrcupação com o gasto parcimonioso das recursos ptúblicos, que
deve nortear a afro do aúninistrador); da igualdde (a cofiÍrotação
direta túo significa o estabelecimento de privilégpo de am ar oulro
ente privado peranle a Áúninistração); da publicidode (embora
restrita, a contratação direta não será clandestina cru inqcessível, de
modo que yenha a impxdir que dela conheçam os outrosfornecedores,
bem como os cidadãos em geral); e da probidode administrativa (que
é o zelo com que a Aúninistração deve agir aa contrstqr obrqs,
serviços au campras)".

O imóvel que se pretende locar apresenta preço compatível com os praticados no mercado,
além de ter as condições de instalação e localização necessárias ao atendimento das
necessidades da Administração.

Caracterizada está, portanto, a necessidade na locação do imóvel por um período de 12
(doze) meses, podendo o teÍmo contratual ser proffogado, nos tefinos da Lei Federal no.

8.245191 clc al,ei Federal n" . 8.666/93.

MOTTVO DA ESCOLHA

A escolha recaiu sobre o imóvel que se localiza na Rua João Ferreira Lustosa rf 5'1, Bairro
Santa Terez4 Juazeiro do Norte/CE, de responsabilidade da empresa JEMANO'S
IMOBILIARIA LTDA, com sede na Avenida Ailton Gomes, no zL74,Bairro Pirajá, Juazeiro
do Norte/CE, inscrito(a) no CNPJ no 01 .252.87010001-10, tendo em vista o imóvel
apresentar melhor estrutura, área Íisica e localização, e inexistência de outros imóveis com
características apropriadas para atender as necessidades da Secretaria de Segurança Pública
e Cidadania do Município, alem de possuir preço compatível com o mercado.

JUSTIF'ICATIVA DO PRECO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta
peÍmanente de qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a
proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas

de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é, a
justificativa do preço

Praça Dirceu Fiqr.reiredo, s/no - Centrc - CEP: 63.010-147 - Juaeeiro do NortelcE - Fone; (88) 3566 1010
site: lvww.juazeirodonorte.ce.qov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07 .97 4.082/0001-14

O preço pacfuado nesse processo administrativo de Dispensa de Licitação é o preço
estabelecido pelo Laudo Técnico de Vistoria realízado pela comissão de avaliação do
municipio. Sendo o valor ofertado pela locação do imóvel estar compatível com a realidade
mercadológica, conforme laudo de avaliação do engenheiro responsável, devidamente
acostado aos autos deste processo.

Assim, o valor mensal do contrato a ser celebrado será de RS 32.000,00 (trinta e dois mil
reais), perfazendo o valor global de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais).

F'ONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentária:

FUNDAMENTO LEGAL

Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma
exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37,
XXI da CF/88, e da Lei Federal n" 8.666193, ressalvados os casos em que a administração
pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível.

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Art. 24, inciso X, da
Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, verbis:

AÍr. 24. E dispensavel a licitação

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolh4 desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segtrndo avaliação previa.

Note-se, pois, que a Lei autoriza a dispensa de licitação para compra ou locação de imóveis
fundada na premissa de que o preço esteja compatível com o mercado.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração
pode (e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta

63

w

\.1

para não ocasionar prejuízos, conforme estabelece o artigo 24,
de 21 dejunho de 1993.

inciso X da I..ei no. 8.666193

Fra(a Dirceu Figr"eiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juareiro do NortelcE - Fone: (88) 1566 i010
site: wwur.juazeirodoncrte,ce.gov.br
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DECLARACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro
do Norte, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo
Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada
no Art. 24, inciso X, da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores, em favor de:
JEMANO'S IMOBILIARTA LTDA, paÍa a locação de imóvel situado à Rua João Ferreira
Lustosa, no 5'1, Bairro Santa Terez,a, no Município de Juazeiro do Norte/CE, destinado a
atender às necessidades de espaço fisico de setores vinculados à Secretaria de Segurança
Pública e Cidadania.

Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666193, e suas alterações
posteriores, vem comunicar a(ao) Exmo(a). S(a). Ordenador de Despesas da Secretaria de

W Segurança Pública e Cidadania do Município, todo teor da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, com a devida ratificaçâo.

Juazeiro do Norte/CE,zO de maio de202l

Uelton de Souza
Presidente da Comissão de Licitação

v
Romana Alves Santos

Membro da Comissão de Licitação
Ana Regia dos Santos Pinto

Membro da Comissão de Licitação

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-t47 - Juazeiro do NortelCE - Fone: (8§) 3566 1ü10
§ite: www,juazeirodonorte.ce.qov. br
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v

TERMO DE RATITICAÇÃO

DrspENsA DE LTcITAçÃo n" 2o21.os.2o.o1

O Ilmo. Sr. Dorian Lucena Silva Matos, Ordenador de Despesas da
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania do Município, vem no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei n" 8.666/93,
e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente Processo
Administrativo, face a justiÍicativa apresentada, RATIFICAR a Declaraçáo de
Dispensa de Licitaçáo para a locaçáo de imóvel situado à Rua Joáo Ferreira
Lustosa, rt" 57, Bairro Santa Teteza, no Município de Juazniro do Norte/CE,
destinado a atender às necessidades de espaço fisico de setores ünculados à
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, em favor da empresa JEMANO'S
IMOBILLiRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 01 .252.870/0001-10, sendo que
a respectiva contrataçáo terá como valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
mensais, per{azendo o valor global de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro
mil reais), determinando, outrossim, euê se proceda a publicação do devido
extrato desta RatiÍicação.

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis

NotiÍique-se a supracitada pessoa fisica para celebração do
respectivo Contrato.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazniro do Norte - Estado do
Ceará, 26 de maio de 2021.

Dorian Lucena Silva Matos
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

\.1

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do NorteiCE - Fone: t"q8) 3565 1010
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Noúe, em ÇumBrimento da ratificação procodida pelo(a) Senho(a) Ordçnador de Despesas
da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania do Município, faz publicar o extrato
resumido do Processo de Dispensa de Licitação no 2021.05.20.01 a seguir: Objeto: Locação
de imóvel situado à Rua João Ferreira Lustosa, no 57, Bairro Santa Tereza, no Município de
Juazeiro do Norte/CE, destinado a atender às necessidades de espaço fisico de setores
vinculados à Seoetaria de Segurança Pública e Cidadania. Favorecido: JEMANO'S
IMOBILIARLA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 01 .252.870/0001-10. Valor(es): R$
32.000,00 (trinta e dois mil reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 384.000,00
(trezentos e oitenta e quatro mil reais), para 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Artigo
24, inciso X, da Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de
Licitação emitido pelo Presidente da Comissão de Licitação e Ratificado pelo(a) Senhor(a)
Ordenador de Despesas da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania do Município.

Data: 26 demaio de2021

v

PraÇa Dirceu Figuerredo, s/no - Centrç - CEP: 63.010-147 - luazeiro do Norte,rCE - Fone: (88) 3566 101ü
site: www.juazeirodonorte,ce.gov.br



..,;.,

PREFEITURAMI.]IUCIPALDE JUAZEIRO I}O NORTE
Palácio Josó Geraldo da Gruz

PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA
VICE.PREFEMO: GIOV:\NNI SANIPAIO GONDIM

Chefe de Gabinete - GAB
Francisco Carlos Mscêdo Tavqres

c0iiít$§A008 Lr0rTAÇÀc

Exemplares disponíveis na página
http ://www.j uazei ro.ce. g ov. b r/l m p re n -

sa/Diario-Oficial/

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carnei ro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do llfunicípio - CGM
José Wilson de Melo

Secretário de Finauças - SEI-IN
Paulo Ándré Pedruzu de Lima

Secretária de Saitde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipol de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Zulneide Rodrigu es Parente

EXTRATO DE DISPENSADE LICITACÃO

O Presidente da Comissáo de Licitacão da Prefeitura Municipal de

]uazeiro do Norte, em cumprimento da ratificaçáo procedida pelo(a)

Senho(a) Ordenador de Despesas da Secretaria de Segurança Pública

e,.Çidadania do Município, faz publicar o extrato resumido do

Processo de Dispensa de Licitação n" 2021.05.20.01 a seguir: Objeto:

\áocação de imóvel situado à RuaJoão Ferreira Lustosa, no 57, Bairro

Santa Tereza, no Município de Juazeiro do Norte,/CE, destinado a

atender às necessidades de espaço fisico de setores vinculados à

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania. Favorecido, JOSE

ENIVANDRO MARTINS ALVES, inscrito no CPF sob o no

461.371.571-72. Valor(es): R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 384.000,00 (trezentos e

oitenta e quatro mil reais), para lZ (doze) meses. Fundamento Legalt

Artígo 24, inciso X, da Lei n" 8.666/93, e sr,ras alteraçóes posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitido pelo Presidente da

Co'missao de Licitação e Ratificado pelo(a) Senhor(a) Orclenador de

Despesas da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania do

Município.

Data: 21 de maio de202l.

Secretario de Adrninistração - SEAD
José Tarso Magno Tbixeirs d& Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Diogo dos Suntos Machado

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGN
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Feteira Pontes Nelo

Se.cretario de Turisrno e Romaria - SETUR
Paulo César de Lima Andrelino

Secretario de Se.gurança Públic« e Cidadania - SESP
Doriam Lucena Silva Matos

Superintendente da Atúarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Sec'retário de Desenvoh,imento Economico e Inovuçãct -
SEDECI

úl/ilson Soares Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereiru

Secretlrrio de Esprtrte
,Iosé Bendimar,

e Juventude - SEJUI.'
de Lima Junior
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TEBryTO DE COIYVOCACÃO

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N' 2021.05.20.01

Pessoa Jurídica: JEMANO'S IMOBILIARIA LTDA.
CIIPJ: 01.2s2.870/000 I - I 0.

Endereço: Avenida Ailton Gomes, n" 2174, Bairro Pirajá,Iuazeiro do Norte/CE.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
de Segurança Pública e Cidadania do Município, no uso de suas funções, vem COIWOCAR a

empresa JEMANO'S IMOBILIÁRIA LTDA,paÍaassinatura do Instrumento Contratual referente
ao procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 2021.05.20.01, cujo objeto é a Locação de

W imóvel situado à Rua João Ferreira Lustosa, no 5'1, Bairro Santa Teteza, no Municipio de Juazeiro
do Norte/CE, destinado a atender às necessidades de espaço Íisico de setores vinculados à
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania.

O Senhor, acima convocado, deverá se apresentar no pÍazo miáximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, paÍa proceder com a assinatura do
referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CB,27 de maio de 2021.

Lucena Silva Matos
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadaniav

Recebido", /J , 4+Íz I 2021.

LTDA
CNPJ: -10

Praqa Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP; 63.010-147 - JuazeÍro do NorteiCE - Fone; (88) 3566 10iCI
site: www.iuazeirodonorte.ce. gov. br
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coNTRATo DE r,ocaÇÃo DE rMovEL N" 20210s28-001

Contrato de locação por instrumento particular firmado
pelas partes abaixo qualificadas, tendo por objeto o
imóvel a ser descrito que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

ESPÉCm, OBIETO DE LoCAÇÃo E FUNDAMENTo LEGAL
Especie de locação: Locação de imóvel situado à Rua João Ferreira Lustosa,no 57, Bairro Santa
Tereza, no Municipio de Juazeiro do NorteiCE, destinado a atender ris necessidades de espaço
fisico de setores vinculados à Secretaria de Segurança Pública e Cidadania
Localizaçáo do imóvel: Rua João Ferreira Lustosa Íf 57, Bairro Santa Tereza.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceará.
Fundamento Legal [,ei Federal n" 8.245191 e Art. 24, inciso X, da ki n" 8.666193.

ITOCADOR(A)
Nome: JEMANO,S IMOBILúRIA LTDA.
Endereço: Avenida Ailton Gomes, no 2774,Bairro Pirajá, Juazeiro do Norte/CE.
CNPJ: 01.252.870/000 I - I 0

Responsável: José Enivandro Martins Alves
CPF: 461.371.571-72
Procuradora: MEGA ADMINISTRAÇÃO e VENDA DE IMOVEIS CARIRI LTDA.
CNPJ: 28.s37.1 00/0001 -70
Endereço: Rua Cafulo da Paixão Cearense, no 135, Loja 03, Bairro Trifurgulo, Juazeiro do
Norte/CE.
Representante Legal: Jose Tavares Moreira
CPF: 195.822.236-15

LOCArÁRro(A)
Nome: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Segurança Pública e
Cidadania do Município.
Endereço: Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro.
CEP: 63.010-147
CNPJ: 07 .97 4.0821000 1 - 14.

Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceaú.
Representante: DORIAM LUCENA SILVA MATOS - Ordenador de Despesas da Secretaria de
SegurançaPública e Cidadania do Município.
CPF:769.769.803-00

CLÁUSULA PRIMEIRA- PRAzo DE LoCAÇÃo
1.1 - O pÍazo da locação será de 12 (doze) meses, devendo ser prorogado, automaticamente,
atraves de aditivos, por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60
(sessenta) meses, nos termos da Lei no 8.245/91, combinado com a Lei Federal n" 8.666/93.

Fiqueiredo, slno - Centro - CÉP: 63.010-147 - luazeiro do NortelCE - Fone: (8Si 3566 i810
slte: www.juazeirorlonorte.c.e.gov. br
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Parágrafo Unico - O presente instrumento de locação poderá ser recontratado, hndo o pÍazo limite
previsto no caput desta cláusula, nos termos autorizados do artigo 57, dalei no 8.666/93.

cLÁusuLA sEcuniDA - Ilo van.oR, DAs coNDrÇÕEs DE pAcAMENTo, Do
REAJUSTE E rlA DOTAÇÃO ORÇA]VÍENTÁRrA,.
2.1 - O valor mensal a ser pago pela locação do imóvel em questão será de R$ 32.000,00 (trinta e
dois mil reais), perfazendo o valor global de RS 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais).
2.2 - Os pagamentos serão efetuados pelo Locatiírio ao Locador, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao da prestação dos serviços.
2-3 - O pagamento será efetuado afiaves de Transferência Bancáriq mediante a apresentação de
recibos, lembrando que qualquer atraso no pagamento acarretará ao Locatiírio o pagamento de juros
de lo/o (um por cento) ao mês, multa de 20Á (dois por cento) e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da prestação mensal, este último, quando em üas judiciais.
2.4 - Enquanto o imóvel peÍmanecer na posse direta do(a) LOCATÁRIO(A), o aluguel poderá ser
reajustado, após cada período de 12 (doze) meses, adotando-se o Índice do IGPM-FGV, limitado ao
percentual máximo de20%o (vinte por cento).
2.5 - As despesas correrão a conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte
Dotação Orçamentiíri a:

CLÁUSULA TERCEIRA . ENCARGOS
3.1 - Atém do aluguel mensal, o(a) LOCATÁruO1A) se obriga a pagar todas as despesas de água,
energia elétrica e telefone, que deverão ser pagos juntamente com o aluguel, se pagos pelo
LOCADOR(A). Caso contrário, o(a) LOCATÁRIO(A) deverá apresentar or **pr*ntes-dos
pagamentos dos mesmos ate o decimo dia subseqüente ao vencimento das referidas obrigações,
desde que sejam relacionados diretamente ao imóvel locado.
3.2 - Será de inteira responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A), pelo período em que deter a posse
direta do imóvel, pagar ou dar quitação, mesmo por motivo de isenção, dos tributos municipais,
com exceção ao IPTU, taxa ou tarifa do lixo, correspondentes ao imóvel locado, bem como
quaisquer outros tributos que venham a ser criados por lei municipal, além de qualquer tributo
estadual ou federal incidente.

CLÁUSULA QUARTA - YISTORIA
4.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) obriga-se a permitir vistoria do imóvel ora locado, por preposto ou
pessoa autorizada pelo(a) LOCADOR(A), sempre e quando este(a) achar conveniente e oportuno,
mediante combinação prévia de dia e hora.

clÁusuu, eurNTA - coNsERvAÇÃo
5.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, conforme
termo de vistoria de entrada ou inicial que passa a fazer parte integrante do presente instrumento,
com todas as suas instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, de água, intemrptores
e tomadas, comprometendo-se a entregrá-lo, finda a locação, em condições iguais e de uso imediato,
sob pena de responder pelos prejuízos apurados. prefixados pelas partes caso o(a) LOCADOR(A)
não deseje apuftrÍ em vistoria "ad perpefuam rei memoriam',.

Figueiredo, sino - centro - cEP; 63.010-147 - Juazeiro do t{ortelcE - Fone: (gs) Js65 iü10
site: lvww.luazeirodonorte.ce^ gov^ br
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5.2 - Serão de exclusiva responsabilidade do(a) LOCATARIO(A) todas as despesas com a
conservação do imóvel, inclusive repaÍos em pintura, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias,
porüas, ferragens, consertos em pisos paredes e telhados, enquanto estiver na posse do imóvel.
5.3 - Obriga-se, o(a) LOCATÁRfO(A) as substituições que se fizerem necessárias, devendo estas
substituições serem levadas a efeito com materiais da mesma qualidade, referência e padrão dos
materiais substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituições serem feitas como aqui
especificadas, deverão os materiais a serem utilizados, obterem previamente a aprovação do(a)
LOCADOR(A).
5.4 - No caso de o(a) LOCATÁruO(e) pretender fazer a substituição do revestimento de paredes
ou pisos, se não enconfrado o revestimento ou piso do mesmo padrão, deverá o mesmo proceder a
substituição de todo o revestimento ou piso da dependênciq por outro semelhante, que deverá ser
submetido a aprovação previa do(a) LOCADOR(A), de tal modo que não produza desvalorização
do imóvel.

crzíusura srxra - MorlrrrclÇÕEs E BEr{FErroRras
6.1 - Qualquer modificação ou benfeitoria, útil necessária ou voluntária, ou construção, dependerá
de consentimento prévio por escrito do(a) LOCADOR(A). Caso seja realizada obra permanente a
revelia, sob qualquer hipótese, a mesma incorporar-se-á ao imóvel, sem obrigação de ressarcimento
por parte do(a) LOCADOR(A), ou direito de retenção por paúe do(a) LOCATARIO(A), ficando
ainda da) LOCATÁRIO(A) obrigad(a) a retornar o imóvel a situação anterior, se assim o desejar
o(a) LOCADOR(A).

cr,Áusur,a SBTTMA - FoRÇA MAroR ou DEsApRopRraÇÃo g Do TMrEDTMENTo
À uru.rz,rçÃo to ruóvnr,
7.1 - Este çontrato frçuát rçscindido de pleno dírçito, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o(a) LOCATÁRIO(A) teúa direito a qualquer
indenização ou multa, seja a qual título for.

7.2. O LOCATARIO, desde já, declara e assume o compromisso perante o LOCADOR, de que não
possui nenhum interçsse, uo cuÍso da locação quanto à desapropriação do imóvçl em questiio, para
fins de utilidade pública, renunciando, por conseguinte, aos direitos enunciados no artigo 5o do
Decreto Lei no 3.365, de 2l de junho de 1941.

7.3 - No caso de incêndio que não adveúa da má utilização do imóvel, da má utilização de
equipamentos e ou da má instalação destes por parte do(a) LOCATARIO(A), bem como da
ocorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a utilização parcial ou total do
imóvel ora locado, por parte do(a) LOCATARIO(A), poderá este, alternativamente:
a) consideraÍ suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste contrato, obrigando-se o
LOCADOR a prorogar o prazo de locação pelo tempo equivalente à realizaçãro das obras de
restauração ou pelo tempo correspondente ao impedimento do uso:
b) considerar rescindido o presente contrato, sem que ao LOCADOR assista qualquer direito de
indenização.

CLÁUSULA OITAVA - IMPOSSIBILIDADE DE FUNCIONAMENTO
8.I - Nenhuma intimação do serviço sanitário e/ou do poder fiscalizador, será moüvo para o(a)
LOCATÁRIO(A) abandonar o imóvel, mas, poderá pedir rescisão deste contrato, independente dos

Praça Dir-ceu FíÇueiredo, sino - Centro - CEP: 63.ü10-t47 * Juazeíre do NortelcE - Fone: (88) 3566 1ü10
sitê: lvwvl. juazeirodonorte.ce.ç;ov^ br
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prazos acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido vistoria técnica/judicial que
apure estar a construção ameaçando ruir ou impossibilitada de funcionar por motivos de
responsabilidade do(a) LOCADOR(A)

cu(usur,L NoNA - sANÇÕES ATIMTMSTRATwAS
9.1 - Na hipotese de descumprimento por parte do LOCADOR(A), de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas as
sanções previstas na Lei n." 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA - VENDA IX) IMOYEL
10.1 - No caso do imóvel locado ser posto a venda o(a) LOCATÁruO1n1 se obriga a permitir que
os interessados na compra o visitem, sob a pena de incorrer na multa especificada na cláusula
anterior.
10.2 - O presente contÍato obriga os contratantes e todos os seus sucessores, a titulo singular ou

\-, universal, continuando em vigor, ainda que o imóve.l seja transferido a terceiros.
10.3 - Com vistas ao exercício, pelo(a) LOCATÁRIO(A), do direito estipulado na sub-cláusula
anterior, obriga-se o LOCADOR a fazer constar a existência do presente contrato em qualquer
instrumento que venha a firmar, tendo por objeto o imóvel locado, com expressa manifestação do
coúecimento e concordÍincia com suts cláusulas, pela outra parte.

Cr.ÁuSur,^I »ncrrul PRIMEIRA - ToLERÂNCIA
1l.l - Qualquer tolerância ao presente contrato, por parte do(a) LOCATÁRIO(A), em hipótese
alguma, se constituirá renúncia aos direitos que lhe são conferidos por força deste contrato ou por
lei.

CLÁUSULA DECIMA sEGUNDA. DA RESCISÃo
l2.l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Conúato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 dalei Federal 8.666
93 e suas alterações posteriores e a l-eí do inquilinato no 8.245, de 18 de outubro de 1991
reçonheçidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.2 - O presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou Extrajudicial, nos casos de.
12.2. 1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTEiLOCATARIO(A):
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes:
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CI;IUSUI.N »ÉCrNM TERCEIRA . RECoNHECIMENTo DoS I}IREIToS DA
PREFEITURA/LOCATÁNTA
13.1 - O LOCADOR, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
LOCATÁRIA, em aplicar as sanções previstas neste Contrato, observados os Arts. 77,78 e 79 da
Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCNTA QUARTA. ENTREGA Do IMÓvEL

Praça Dirceu Figr"reiredo, s/nô - Centro - CEP; 63.010-147 - luazeiro do NortelCE - Fone; (8â) 3566 1ü10
site: v,rww.luazeirodonorte.ce. gov. br
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14.1 - A cessão das obrigações decorrentes deste contrato, somente se verificará após o efetivo
recebimento das chaves do imóvel ora locado, pelo(a) LOCADOR(A), atraves de recibo firmado
pelo(a) LOCADOR(A).

cLiusur,,q, »ÉcuuL euINTl - DA FrscAt,tzAÇÃo tX) coNTRÁ,To
15.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Cidadania, através do servidor UÉr,tO BARBOSA DOS SANTO§, inscrito
no CPF soh o n" 907.632.463-87, Cedula de Identidade RG n" 98029048762 SSP/CE, Matrícula n"
23211- Subcomandante da Guarda Civil Municipal, especialmente designado paÍa este fim pelo
Contratante/Locatríri(a), nos termos do A{t. 67 da Lei Federal n" 8.666193, otr, na falta deste,
atraves do servidor que for designado para substituí-lo.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro de Juazeiro do Norte/CE, para conhecer das questões relacionadas com o
presente Contrato, que não possírm ser resolvidos por meios administrativos, renunciando as partes
envolüdas a qualquer outro Foro, por mais privilegiado e especial que seja.

E, por assim estarem justos e contratados, o presente contrato o(a) LOCADOR(A), o(a)
LOCATÁRIO(A) apos lido e achado conforme, que vai lawado em duas vias de igual teor e formq
par um só e único efeito, devidamente assinadas pelas partes, tudo na presença das duas
testemunhas a seguir nomeadas.

Juazeiro do Norte/CB,Z8 de maio de 2021

MEGA LTDA.
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EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato no 20210528-001, referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO no.

2021.05.20.01. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de
Segurança Pública e Cidadania e a empresa JEMANO'S IMOBILIARTA LTDA. Obieto:
Locação de imóvel situado à Rua João Ferreira Lustosâ, flo 57, Bairro Santa Tereza, no
Município de Juazeiro do Norte/CE, destinado a atender às necessidades de espaço fisico de
setores vinculados à Secretaria de Segurança Pública e Cidadania. Valor: RS 32.000,00
(trinta e dois mil reais) mensais, perfazendo o valor global de RS 384.000,00 (trezentos e

oitenta e quatro mil reais). Fundamento Lesal: Lei no 8.245191c/c Artigo 24, inciso X, da
Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores. Vieência: 12 (doze) meses. Sisnatários:
Dorian Lucena Silva Matos e JEMANO'S IMOBILIARIA LTDA, através de sua
Procuradora, a empresa MEGA ADMINISTRAÇÃO E VENDA DE IMOVEIS CARIRI
LTDA, por seu representante legal, o Senhor José Tavares Moreira.

Juazeiro do Norte/CE,z8 de maio de202l

\-/
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BXTRz\TO DE CONTR\TO N" ZCZI.il.24.00C?

Extrirtt.r cle C.ontraÍcr. Pregii<,, N'' 2021.08.23.1. P;trtes; o h{r.rnicípi<,r

rle f uazeiro ilrr Norte, atralÉs do(a) Secretrria Mrrniciprl de l;inen'-as

rr ü el]iÍrÍ(Js3 JÂl.ES E}JOF.r'§Hz\RiA ITLIÂ. (,)[)jctr': (i;rrrrnrai-áo,;le

elrtl)resà para prestiti-iio.lc serviç,-,s.le tleilrtizuclto, ticseli;-.i11l7xc5o c

tlesratizilção, párr'ár Írterlder as ntcessidades tla Secret:ariir .le Financas

iLr Murrirípir, de JuazeirÜ rl<:, Norte;'LlE, c<.rntt>rnre espeiiírcacire.,*

dünstirntes rro E.iítal Corirct:irtrrrit>. Valor C-il,>bal do (},rrtratro, R$

55,80 (cinqtientá e ciu.:tr Ír:iis ri (.ritcntu ccnta\,(!s). \r'igêncÍa

ContràtLlrl; l2 rneses. Signatários: Paulo A.n.lré Peclrosa de I-.inra e

Alírcclo da Costa lv'lcndcnca.

Data Jc Assinarurir .lo Contr:lto, 24 eÍe Nr:r'ern1,.r'c clc 2021

EXTI{ATO DE CONTRATÜ N" 2021.II,24.i-IOOJ

Ixtrlto ilc (lontrato. Pregrro N" 2021.08,23.1 Pertes; r> Ir,{unirípirr

rle Jurrzeiro ilo Norte. atraves do(a) Fu rrdaçiio lv{ernoriaI Pailre Cíccrc,

e ,r cnrpres,r.IALES ENüENltARlA LTDÁ. C)i,-jcrt.o: Oontrataçào ile

elrpresâ paril pr estac:io .le serviçr.rs ile dedetizaçrio, descul.irrizaçao e

desratizrlçã,r, p;rril i-ltender *s neces,uidiriles da lrrtn.l*çáo h{cmorial

Fa.lre C)ícero do Murricípio de Jua:eilo do Norte.;'CE, conÍirnre

especifir:aç<ies collstan.ter nc, B.lital Conrucat<irio. \,h.lor Glob»I rlo

Contrut<>: R$ 168, i0 (cr:tto c i':-*scrrtir c ,.rit<> rcais c trintl .elrtavos).

Vigência (.lontxrrual: l2 meses. Signarári.os: Tercsa Mirrir Siqr.r.rira

j-{ascirntttir Arrrti s e AI tred.r .lir (-los tl lVlendouca.

Dars .le Assínatrrra clo Cllrrrtrrto: 24 de Noveltl,.ro de 2021

EXTRATü DIr CONTRATO N" 2u121.11.24-000"q

Extruto .le Contratu. Plcgá<i N'' i02l 08.21.1. Pzrrtes: o iv{uni.:ípio

d.: Juaz.:iro,l<l Nt-rlre, atravti's cio(a) *(e,:retariir L'Íunir:i;:al ,lt:

Inflaestrutur;r r a emprc-<a JALES IINGENtlÂRIA LTDA, Obi.'ro:

C.onrratacãt: tle e mpresa parâ prestâÇào (l('sr-ÍrviÇüs ilt: <J.ctft:tiza1'ão,

desctrpiniz:rçllo e dr:srâtizn\'ão, trr?rrà atender a-" necessi.lzrtles il;r

Secr.rtaria de lnÍracstrutl,lra r1o IVít.tnicípio tle -[uazeilo d.t-- N,,,rr:e;"(.]8,

conf..rrnre cspecitii:;rci.r.:s constilntes ni: E.lirrrl Llonv<lcrrtiir:io. \âlor
()lobal rl() (.lon!.riito: R$ Í71,5E (r:ento e seÍentâ r u0s reilis {r

cin(liielrtà c r)ito r:ent:u'os). Vigência (iinranralr 1.2 meses. Sign;ríirios:

losé lv{aria Ferreira Pontes Ncto e Âiirr:do ila (losta }v{.:n.1r.»r.;a.

coÍdi§sÁ,oD[

Fcirlt 7s

EXTRATO DE L,ONTRATO N. 202].i I,Z4.OOÜ;

Extrato de Cç,ntrat,r" Pregâo N" 2021.0§.2i.1. Pnrtrs: rt tr'ír"rnicipítr

cle Juazeiro .lo Norte. ütr:rves do(a) Sectetaria iv{unicipal dcr l!'Ír'io

Ârnl:ri*rt-e e Sr.:rvicos P(rb]icos e a cmprr:si: Ji\Í.ES ENGENHT\RiÂ

LTDA. Otrjer.>: (lontratai,;:io dt ernprcsa parit prcstirçri,,r rlc -^ervic-r-rs

de deiletizaçrir', ilesclrpini:ar'ào e ilesri.rtizliiio, parit lltencler ils

necessi.lecles .l:l Secretutia r.le Meio Aml:rientc e Serviçrts Pul-.iicos ilo

Mttrricipi<r .le Jtiaze iro do Nort.:.,"Ll8.. crttr{rtrrnr' cspctitit'lc -rt

coÍlsrilnrrs no Editll Conr.',.rcnt<!rir-r. Valor Global do Corrtuto: R$

5.2Ct-1,34 (cinco rníl .luzent,ls rclis e trirrta e quiitrü centàr\oÍi).

Vigêniia Llontrirtuàl: l2 rrreses. Signat,iríos, f)iog() Llos -(:intos

h{ ech aik, e Â I i reil o .ia C-'os ra }v'[.e rr.lo n ia.

L)ata c1c A;sin;rt.urrr «lo (.lonrraro, 24 tle Ntrvenrbro ile 2021

EXTRATO DO 2" (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Tomada de Preços n' 2019.06.19-

SEINFRA. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa S.L. DE

ALENCAR ENGENHARTAME

Obleto, Contratação de empresa para reforma da praça Adones

Callou (Praça do CC) visando atender as necessidades da Secretaria

de Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte, Ceará, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Contrato

Administrativo firmado em 25 de outubro de 2019, o presente

insmrmento será regido pelas disposições da Lei Federal n". 8.666, de

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente

pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar até o dia ZZ de abril

de20ZZ, o prazo de vigência do Contrato original. Signatários: José

Maria Ferreira Pontes Neto e Salviano Linard de Alencar.

Data de Assinatura do Aditivo: 22 de outubro de 20Zl

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 20210528-001, referente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO r.}OZL.OS.ZO.O1. ÊPartes: o Município de Juazeiro

do Norte, através da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania e a

empresa JEMANO'S IMOBILIÁRI.A LTDA. Objeto: Locação de

imóvel situado à Rua João Ferreira Lustosa, n" 57, Bairro Santa

Tereza, no Município de Juazeiro do Norte/CE, destinado a atender

às necessidades de espaço íísico de setores vinculados à Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania. Valor: R$ 32.000,00 (trinta e dois

mil reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 384.000,00

(trezentos e oitenta e quatro mil reais). Fundamento Legal: Lei n"

8.245/91 c/cArtigo 24, incisoX, dal*irr"8.666/93, e suas alterações

0Í2 DrÁRro oFrcrAL Do MUNrcíPro JUAZEIRO DO NORTE-CE, 02 DE DEZEMBRO DE 2021
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posteriores. Vigência: 12 (doze) meses. Signatários: Dorian Lucena

Silva Matos e JEMANO'S IMOBILIÁRLA LIDA, através de sua

Procuradora, a empresa MEGA ADMINISTRAÇÃO E VENDA

DE IMÓVEIS CARIRI LfDA, por seu representante legal, o Senhor

José Tavares Moreira.

Juazeiro do Norte,/CE, 28 de maio de 20Zl

EXTRÂTO DO 3" (TERCEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OI/ZOI7

Extrato do 3" (TERCEIRO) Termo Aditivo ao Contrato de Locação

de Imóvel n" 2017.08.15.01 - DEMUTRAN, referente à DISPENSA

DE LICITAÇÃO N" 0l/7017. Partes, o Município de Juazeiro do

Norte, através da Departamento Municipal de Trânsito -

\-z pgyulRAN e as sras. BÁRBARA AMELIA BARBoSA DE

\-/

ALENCAR, RENATTA BARBOSA ALENCAR C SEFORA

THAYNE BARBOSA ALENCAR RODRIGUES. Objeto: locação

do imóvel localizado a Rua Pedro Henrique de Sousa, 59, Leandro

Bezerra - Juazeiro do Norte,/CE, para fins de funcionamento do

depósito do departamento municipal de trânsito, para guardar os

veiculos apreendidos e material de sinalização, junto ao DEMUTRAN

do Município deJuazeiro do Norte,/CE. Do Fundamento Legal: Lei

Federal n.8.245/91 c/caLeiFederal n.8.666/93, e suas alterações

posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo

presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar 13

DEAGOSTO DEZIZZ,o prazo deviçncia do Contrato de Locacão

de lmóvel, a contar do dia 15 de agosto de 2021. Signatirios' Edinaldo

Aparecido Costa Moura e Bárbara Amélia Barbosa de Alencar,

Renatta Barbosa Alencar e Séfora Thayne Barbosa Alencar

Rodrigues.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de agosto de20ZL.

Estack' Jr,r Ceará

Pr.ríeitura )v'Ír.rniciprl .{e Juazciro do Norte

.AVISO DE HOh4OI.üCACIÃCI. Prcgiro rt" 2021.10.2b.1' $!jetr-r:

Aquisiçãxr .le v'eicul.os :u-ltLrm(,t()res tlesritrad.os lio atetrclirtlentt-, cl;rs

l.ecr:ssi.llrdt':s cla Elliilacle St,r:i<tassisti"-lti:i;tl asstl<:íar;rrtl l'reneÍicelte

h{edre ]r'[aria \''illac ;\ber»avi junto a Settetaria tíunicipal .le

I)csenr,t:lvinientn -§ocia.l e Trllralh,t da h4unicípio .1c Jurzc'iro clt-

Norte,,/CE, coni:orttte especiiicaçcies apresentâdas rlo Etlititl
(lcrnvoc;r1.cirio. L-icitante(s) Ven.ce<lor(t:s)t o licit.antc C.F.VEj\'ÍA

COMERCIO E DERI\AD()S DE PETI{()LEO LTLIÀ in-'crito tro

CINPI n" ú(..1)43.551iC0t"11-75 ciassiÍica.l<-'(a) rr.:(s) I'OTE 0l -

Veículos tipo viru. no vetlor gkrl,,ai cle R$ 2L]4.600,00 (ilirzettos e

.lurrri) mil s.riscclrrc,s rcris) e CM VEiCLII.ÜS HSPECIIAIS

(-)()\'íERCIO E SHRVIÇOS EIREI-l insi:rito rro Cll{P.Í n"

23.459.t1?:'C001"0? classiíicado(a) n<-r(s) I-C)TE Ü2 - Veíctrlos Je

Passr:io, nt)inlorglobâl d.: R$ 23ti.571,1(-- (Cuzentos r: rrinta e oito rniI

rlr.lilrherrt(,s e setentll e utrr reitis e.iezesseis cent;l\'()s), I.ÜTE 04'

Vcículrs tipo pick-up, n{) r'al(',r glol:al tl.: Il$ 176.899,C0 (c.:trtr> .'

seteÍrt:.l e seis rnil <lit<tcellt()s e no\'-elltál e no\re reais), cle ctlnÍtlrlrtidat{e

cúm â Atâ. d.a St'-rsão e o }v{apa <1.: }it:gistrtt llt: Prt:,;,-rs licosfildt) ,rt.s

autos. Hornrrlúg(r íI tr)re-lente I- icitaiiro trn tt>rrtrzr ilLr I-ei n'' 8"6{ró.,/9 i

- Zr"rlneiile Rodri.gues Par:ent: - Or:cleniitlc,ra de I)e..p*sas ila Secrt'tilria

h'[u nic ipal,.le f)esenvolt iÍr]ento Sociirl e Tral.aiho.

Data rla Hornologução, 02 .le lJezernlrro Je 2021

Esta.lo rLr Llearii

Prt: ici tt-i la M tr nic,i pa I iltr J u a zeiro cl,r N orrt:

AVISC DF. HOMOLOGAIIÃO. Pregão tr" 2C21.10.26.1. Objc:tt:,

.r\ uisiçiio Je i\rnbulàncias e veículos, elestina.los i'l() i.ltert(lirlletl l,() dirs

necessirlailes dir Secrt"-raria lürrnir:ipal iltr S;liilt: rlc Jttazt"-ir,r ilo Norter"

ClE. corrÍirrrrre especiÍicaçi\es rprelelttadüs nc, Edít,r1 Cirlrvocutório"

l.icitantt:(s) \tnr:r:,lor(es), r: liciÍ::rnte CÀ'í VEÍCI ]1.OS ESITECIAIS

CO\{ERCILT E SERVIÇOS EIREI-I inscríro nc' CNPJ I\" 23.451) "$3i i
0001-0? classiíica.:lo(r) no(s) I-OTE 01 - Aml:ulirlcia, no valr-,r glc,t'al

.te R$ 
'q45.CCi.-\,00 

(oitot:ent()s e !-ltl.IreÍrtr e r:inc() nril reais), LOTE

02 -\i:kulos tie Pirsst'io, no \'?r](rr glolrnl dc R$ 5ii6.427,S0 (ipinhcntrrs

e nor.'entll e seís nrilrlttiltÍoaerrftts evirrte e sete relis e oiietrtl cetrt,n'r:s),

eir: r:trn{iilnrir{a,le cotn a Ata cla Sesslio .' rr hdupa de Rt'gisrrr,.le Pre.;os

lcost;ld,-r ao-c àutos. Honrclogo ír prL'seÍrtc Licitaçlio rra ion'na da Lei

n" S.666i'9i - Francilnones Rolinr .le Albucluerqtrc - (Jr(Lrrlâúlorir

.le f)esl.esas cla Secretlrit ]v{uniciFal.le Sa(lr{e.

Data rJa Horrrologuciro, 02 Je Dezetrtt,'ro ile 2021

lmprensa Oficial de

Juazeiro do Norte-Ge
3566-1029
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